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LICITAÇÃO N®. 2/2024
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

CRITÉRIO: MENOR PREÇO GLOBAL
LEGISLAÇÃO: LE114.133/2021 e Decreto Municipal n® 032/2023.

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB.
CEP: 58884-000 - E-mail: licitacao@catoledoroctia.pb.gov.br - Tel.: (083) 34411383.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.067.562/0001-27, doravante denominado simplesmente ORC,
toma público para contiecimento de quantos possam interessar que fará eralizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua
Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 08:00 horas do dia 25 de Abrii de 2024 (quinta-feira), por meio do site
www.portaldeccmpraspublicas.com.br, licitação na modalidade Concorrência n® 000034/2024, na forma eletrônica, com critério de julgamento
menor preço por item, e sob o regime de empreitada por preço unitário; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal
n® 14.133, de 1 ® de Abril de 2021; Decreto Munidpal n® 032/2023; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Nomnativa
n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das erferidas normas;
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de erforma e ampliação do cemitério municípai localizado no sitio Conceição, zona rural deste Município.

Data de abertura da sessão pública; 25/04/2024. Horário: 08:00 - horário de Brasília.
Data para início da fase de lances: 25/04/2024. Horário: 08:15 - horário de Brasília.

Locai: www.portaldecompraspublicas.com.br

1.0.DO OBJETO

1.1 .Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de erforma e ampliação do
cemitério municipal localizado no sitio Conceição, zona rural deste Município.
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no conespondente Termo de
Referência - Anexo I deste instrumento.

1.3.A licitação será realizada em um único item.

1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instmmento e seus anexos quanto ás
especificações do objeto.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos tennos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e infonnações
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Peia necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda
especifica - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma e ampliação do cemitério municipal localizado no
sitio Conceição, zona rural deste Município -, considerada oportuna e imprescindível, bem como erlevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando Este serviço de
reforma e ampliação do cemitério do sitio Conceição atende aos anseios da população e demonstra o nosso compromisso de zelar pelos
espaços públicos, proporcionando um ambiente mais acolhedor para receber as famílias catoleenses no momento de despedida e saudade,
além de ampliar os espaços dest, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.6.Na erferida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condizes estabelecidas no Art. 4®, da Lei 14.133/21. Todavia, serão
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
Incisos il e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal.
1.7.Todas as erferências de tempo neste Edital, no erspectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF.

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1 .Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis
antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1.No endereço: www.DortaldecomDrasDublicas.com.br.
2.3.0 Agente de Contratação ersponderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, contado da data
de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior á data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos ersponsáveis
pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.
2.4 .A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo Agente de
Contratação, nos autos do processo de licitação.



2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados os prazos^xados
norma vigente.
2.6.AS respostas aos pedidos de esclarecimentos e ímpugnações serão divulgadas em sitio eletrônico oficial do ORC e no sistema,
do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes serão fomecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos;
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEX0 II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEX0 IV - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos;
3.1.6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - de visita técnica;
3.1.7.ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO - de cumprimento da Lei Municipal n» 1.374/2013;
3.1.8.ANEXO VIII - PROJETO DE ENGENHARIA E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1 .Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1.1 .www.catoledoroctia.pb.gov.br;
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e
3.2.1.4.www.gov.br/pncp.
3.3.0 Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Comissão nos horários normais de expediente, até o último

^ dia útil anterior à data estabelecida para recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos
interessados, inclusive em melo magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem
de Serviço:

Inicio: 3 (três) dias;
Conclusão: 12 (doze) meses.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura; podendo
serpronogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
5.3.AS despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros

15.451.0034.1102 - Const. Recup. e Ampliação de Cemitérios
15.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de Infraestrutura

15.122.0034.2080 - Manut. Serv. de Limpeza Pública e Aq. Equip.
449051.00 - Obras e Instalações
449051.99 - Outras Obras e Instalações.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.2.Deverâo ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sitio eletrônico para
acesso ao sistema e operacionalização.
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório
e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos
da legislação vigente.
6.4.Não poderão participar os interessados:
6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber dtação e responder administrativa ou
judicialmente;
6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
6.4.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legisiação vigente;
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14®, da Lei 14.133/21.
6.5.0 presente Edital não possIbiUtará a participação das pessoas físicas.



Ftoji

6.6.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes normas:
6.6.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciado|
indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORO;
6.6.2.Apresentaçâo dos documentos de tiabilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, qu^do for o
caso, para efeito de tiabilitação técnica, do somatóno dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de tiabilitação econômico-
financeíra, do somatório dos valores de cada consorciado:

6.6.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação
econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas
empresas, assim definidas em lei;
6.6.3. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada:
6.6.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do
contrato;

6.6.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do
respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados;
6.6.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à comprovação de que a nova empresa
do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os m^mos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatórío que originou o
contrato; e

6.6.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.
6.7.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

6.8.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos comprovantes, obrigatoriamente,
integrarão a documentação para fins de habilitação:
6.8.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de uma das seguintes opções a critério do licitante: a)
Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, em substituição da referida vistoria prévia, contendo a identificação da
empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes tennos: 'DECLARAMOS sob as penalidades da lei, que temos
conhecimento pleno das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica
n" 000034/2024, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros
que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha • PB'; b) Vistoria prévia ao local de execução
da obra, a ser realizada pelo responsável técnico da empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente atestado de
vistoria deverá ser formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo seu responsável técnico, contendo a identificação da empresa
e do signatário, a data que foi efetuada a vistoria, e basicamente com os seguintes termos: >■ 'ATESTAMOS sob as penalidades da lei, que
vistoriamos o local de execução da obra e tomamos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos
relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica n" 000034/2024, realizada pela Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB'.
6.8.1.1 .No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra, deverá comunicar ao Órgão de Contratação com
a devida antecedência, observado o prazo máximo para realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido agendamento
junto ao setor competente do ORC que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados.
6.8.2.Comprovação de capacidade técnico-pnofissional, através da apresentação de Profissional, devidamente registrado no conselho
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes
às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos tennos da norma vigente;
abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é representado pela Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional
competente, só será aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele
fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes
documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do
Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, com firmas reconhecidas em cartório; c)
ART Cargo-Função ou equivalente, emiãdo peb conselho profissional competente; d) será verificado no contrato social, alteração contratual
ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa; e) certidão de registro do licitante no conselho profissional
competente, nos termos da norma vigente, dentro da data de sua validade e apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido
Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa; f) declaração formal assinada pelo responsável técnico designado pelo
licitante, detentor do correspondente acervo, contendo obrigatoriamente a identificação da empresa e do signatário, local e data, e
basicamente com os seguintes termos: >■ "DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para
comprovação da capacidade técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônica n". 000034/2024 e que integrarei o quadro técnico da
empresa, ou lhe prestarei serviços para obra especifica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha - PB'. Serão admitidos os atestados referentes á execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior a: ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9XigX19CM (ESPESSURA 19CM, BLOCO DEITADO) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE SM* SEM VÃOS E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL, COM QUANTIDADE MÍNIMA DE SOM', e demais itens de maior relevância.
6.8.2.1.0 referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, e será admitida a sua substituição por profissional
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC.
6.8.2.2.0 licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da sua capacidade técnico-profissional.
6.8.2.3.0S llcitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capacidade técnico-profissional serão
automaticamente Inabilitados.

6.8.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, em favor do Licitante, que demonstre a sua
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às parcelas
de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo



indicadas. Serão admitidos as certidões ou os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade ti
e operacional equivalente ou superior a: ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZON'
9X19X19CM (ESPESSURA 19CM, BLOCO DEITADO) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE SM" SEM VÃOS E ARGAI
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL, COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 50M', e demais Itens de maior relevância.
6.8.3.1.0 licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade técnico-operacional.

6.9.GARANTIA DE PROPOSTA; O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante encamintiado por meio do sistema
eletrônico, quando solicitado pelo Agente de Contratação, como requisito de pré-habilitação:
6.9.1 .Comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, no valor equivalente a R$ 1.977,91. Essa comprovação terá
como referência o momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a 'prestação' da referida garantia é até a data e o
horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de envio de lances e após a avaliação da
conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado por esse
proponente no prazo de 10 (dez) minutos, contado da solicitação do Agente de Contratação. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes
modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia; b) seguro garantia; c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no Pais pelo Banco Cen^l do Brasil; d) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. A referida
garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte arnta: Titular - Pref 0 do Rocha-PB - Cauções,
Banco - Bando do Brasil. Agência - 0585-1. Conta Conente - 46.341-8 (depósitos ou transferências identificadas, não serão aceitos
pagamentos via pix). Na hipótese do respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de
depósito do valor referente à garantia, a proposta será desclassificada;
6.9.1.1A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em
que for declarada fracassada a licitação;
6.9.1.2.lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos
para a contratação;
6.9.1 .S.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a titulo de garantia de proposta conforme as disposições deste
item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva
proposta será desclassificada.

7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1.Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa à
distância utilizado pelo ORO, acessando o seguinte endereço eletrônico: \ivww.Dortaldecompra8Publlcas.cGm.br.
7.2.0S interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo credenciamento implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
ao certame.

7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e fomnalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela infonnação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1 .Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estatielecidos para abertura da sessâk) pública.
8.2.N0 cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às declarações necessárias e
obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação especifica e na Lei 14.133/21; tais como:
8.2.1 .Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos
III e IV, do Art. 1" e no Inciso III, do Art. 5** da Constituição Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defidênda e para reabilitado da Previdênda Social, previstas em Lei
e em outras normas especificas.
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em
seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3°, do Art. 4°, da Lei 14.133/21:
8.3.1 .No item exclusivo para partidpação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 'não' impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele Item; e
8.3.2.N0S itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 'não'
apenas produzirá o efeito de o lidtante não ter direito ao tratamento favoteddo previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa
de pequeno porte.
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8.4.0S licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, atè a abertura da sessão pública.
S.S.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procè
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de
propostas, após a fase de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento
da proposta e obedecerá às seguintes regras;
8.7.1 .A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta: e
8.7.2.0S lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem
anterior.

8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior
a lance já registrado pelo fomecedor no sistema.
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
5.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.12.A fàlsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e
neste Edital. O Agente de Contratação poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas.

^ 9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e
obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:
9.1.1 .Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referencia - Anexo I;

9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares á especificação do Termo de Referência - Anexo I.
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada Item, com a utilização de duas casas decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I.
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.6.N0 valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciáríos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que Incidam direta ou indiretamente.
9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inidal, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tn'butos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde á média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.9.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
9.10.OS licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando
participarem de licitações públicas.
9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante importa
desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMUUÇÃO DE LANCES
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

10.2.OS licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública:
10.2.1 .Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes;
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.
10.5.lniciada a f^ competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
lO.S.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste
Edital.

10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.0 intenralo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).
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10.8.1.0 liciiante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistén^ór^ia
tiipótese de lance inconsistente ou inexequlvel;
10.8.2.O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprómeter,
restringir ou fmstrar o caráter competitivo desse processo licitatórío, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual
exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa 'aberto', em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
lO.IS.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações:
10.13.1.Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente.
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.
10.17.NO caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fôto pelo Agente de Contratação aos
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.21 .Nessas condizes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até dez por cento
acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.25.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta
ordem:

10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo à classificação;
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;
10.26.3.Desenvolvímento pelo licitante de ^ões de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por:
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.27.2.Empresas brasileiras;
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n** 12.187/09.
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento:
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta pemianecer acima do preço máximo definido
para a contratação;
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão pública, devendo
esta ser anexada aos autos do processo;
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10.28.4.O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a sua proposta ata
adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada das planilhas orçamentárias e docul)
complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
10.28.5.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita tam^m no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
10.29.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua
continuidade, observado o intervalo minimo de vinte e quatro horas.
10.30.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta.

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO

11.1 .Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta provisoriamente
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para
contratação, conforme definido neste Edital.
11.2.0 Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo de 30
(trinta) minutos, sob pena de não aceitação da proposta:
11.2.1 .É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não è suficiente;
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.3.1 .Contiver vidos insanáveis;

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;
11.3.3.Apresentar preços inexequiveis ou pemianecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
11.3.6.Não comprovar, quando solicitado pelo Agente de Contratação recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos termos
do item 6.10 deste Edital.

11.4.Serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pelo
ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua
exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 12 (doze) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que
comprove a viabilidade da proposta:
11.4.1 .É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
11.4.2.A inexequibilídade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de Contratação, que comprove:
11.4.2.1 .Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2. Inerdstirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.4.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo
ORC, equivalente á diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigiveis de acordo com a legislação
vigente.
11.5.0 Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
11.6.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao
saneamento de eventuais enos e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio
no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação ao
objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, o Agente de Contratação verificará a
documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré-habilitação, será solicitado
ao licitante provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos termos do item 6.10
deste Edital.

12.0.DAHABIUTAÇÃO
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.
12.2.0S licitantes deverão encaminhar, nos temtos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

12.3.PESSOA JURÍDICA;

12.3.1.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. T,
Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II.
12.3.2.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo III.
12.3.3.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista
para abertura das propostas.
12.3.4.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para
abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.
12.3.5.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus responsáveis técnicos frente ao
conselho regional de fiscalização profissional competente, da região da sede do licitante.
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12.3.6.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. \.
12.3.7.Prova de inscrito no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo der
e compatível com o objeto contratual.
12.3.8.N0 caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da rèspecliva
sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempteendedor.gov.br. No caso de sodedade empresária,
sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial,
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz.
Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil.
Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, cópia dos documentos pessoais do titular ou sócios, em caso de sociedade.
12.3.9. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido sodal, já exigiveis e apresentados na forma da lei e em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o
mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento (não é necessário a apresentação das
páginas do Livro Diário), assinados por profissional Contábil habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, ou
apresentados através do SPED, neste último caso devendo ser apresentado o recibo de entrega junto à Receita Federal (em conformidade
com as determinações legais), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa constituída há
menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar
o Balanço de Abertura assinado por profissional Contábil habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente ou com recibo
de entrega junto a Receita Federal, quando for do SPED. Não se aplica ao microempreendedor individual.
12.3.10.Provade regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais
e à Divida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n"
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.3.11.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.12.Comprovaçâo de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado
de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.13.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidaçib das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1°
de maio de 1943.

12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:
12.3.14.1 .Declaração de ciência dos termos do Edital;
12.3.14.2.Declaração de inexistir fato impeditivo;
12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.14.4.Declara^o de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e
12.3.14.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
12.3.15. Declaração de Visita Técnica, Anexo VI.
12.3.16.Declaração de cumprimento da Lei n** 1374/2013.

12.4.Documentação especifica - pessoa Jurídica:
12.4.1 .Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra - item 6.8.1.
12.4.2.Comprova^ de capacidade técnico^rofissional - item 6.8.2.
12.4.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.8.3.

12.5.Documentaçâo de llcitantes reunidos em consórcio;
12.5.1 .A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições deste Edital, deverá %r
apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pelo Agente de Contratação, correspondendo a:
12.5.1.1 .Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com
indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC;
12.5.1.2.Documenlos de habilitação exigidos neste instmmento, por parte de cada consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito
de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeíra, do somatório
dos valores de cada consorciado:

12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e
pequenas empresas, assim definidas em lei.

12.6.0$ documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
contado da solidtação do Agente de Contratação, prorrogável por igual período, nas seguintes situações:
12.6.1 .Por solicitaç^ do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou



12.6.2.06 oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estat}elecido não é suficiente para o ^
documentos exigidos.
12.7.Será exigida a apresentação dos documentos de fiabilitação apenas do licitante vencedor:
12.7.1 .Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apenas do licitante mais t^em classificado.
12.8.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de fiabilitação.
12.9.Apõs a entrega dos documentos para fiabilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em
sede de diligênda, para:
12.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e
12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenfia expirado após a data de recebimento das propostas.
12.10.Na liipótese de o licitante não atender às exigências para fiabilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de dassificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os
termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance
ofertado:

12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de fiabilitação dos licitantes convocados para a apresentaç^ da
documentação fiabilitatória, após condoídos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou faifias que não
alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.
12.11 .A comprovação de regularidade fiscal e trabalfiista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efôito
de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento;
12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a
documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalfiista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para
efeito de fiabilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.11.2.Na fiipótese de fiaver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalfiista quando da comprovação de que trata o item anterior,
será assegurado prazo de dnco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentado, a realização do pagamento
ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalfiista será contado a partir da divulgação do
resultado da fase de fiabilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;
12.11.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscal e trabalfiista de que
tratam os dois subitens anteriores;

12.11.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
ou revogar a licitação;
12.11.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra mictoempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalfiista, será rxincedido o mesmo prazo para regularização.
12.12.Somente fiaverá a necessidade de comprovação do preencfiimento de requisitos, mediante apresentação dos documentos originais
não digitais, quando fiouver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
12.13.Não serão aceitos documentos de fiabilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos:
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.14. Os documentos exigidos para fins de fiabilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos
por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia digitalizada, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando
perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinfias e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste
Edital. A eventual ausênda do referido índice não inabilitará o lidtante, sendo que:
12.14.1 .A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC reladonados no
item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de fomecedor, constante dos arquivos do ORC,
para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.15.Na análise dos documentos de fiabilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falfias que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lfies eficácia para fins
de fiabilitação.
12.16.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao
saneamento de eventuais erros e falfias dos documentos de fiabilitação apresentados. Em qualquer fiipótese, o seu reinicio somente poderá
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro fioras de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor • proposta atualizada - deverá ser encaminfiada no prazo de 30 (trinta) minutos, a
contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e
impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinfias ou ressalvas; datada e
assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de
pagamento; e da sua validade;



13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares eved
solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de:
13.1.3.1 .Planilha de quantitativos e preços;
13.1.3.2.Cronograma fisico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e
13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de Bonificação ou Beneficio de
Despesas Indiretas - BOI e dos respectivos percentuais praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais • ES.
13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma fisico-financeiro e a composição de custos unitários, deverão ser assinados por
respon^vel técnico da empresa:
13.2.1 .Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo
licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço;
13.2.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar enos ou falhas que não alterem a substância da proposta.
13.3.Serà cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em
contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.3.1 .Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o
anedondamento do digito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.4.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global da proposta em
algarismos e por extenso:
13.4.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário
prevalecerá;
13.4.2.NO caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso;

^ 13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, prevalecerá o de menor valor.
13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações
ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.
13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, irgorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
13.7.NO valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quásquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.8 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção ao Contratado:
13.8.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.9.AS propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na intemet, após a
homologação.
13.10.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1 .A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação da
licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21.
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30 (trinta) minutos, de forma
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico,
manifestar sua intenção de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
14.3.1 .A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ala.
14.5As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:
14.5.1 .Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recom'da, a qual poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.7.0S recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.11 .Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: www.portald6compraspublicas.com.br.

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatorío será encaminhado à
autoridade superior, que poderá:
15.1.1 .Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;



.i.

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3. Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; ^
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO

16.1 .Após a homologação pela autoridade superior do ORO, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (dnco) dias
consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato,
podendo o mesmo sofrer alterações nos tennos definidos pela Lei 14.133/21;
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso,
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor ORO:
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabeledda neste dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados
dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser
convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser
mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts.
137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada por preço unitário.
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

17.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
17.3.NOS reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
17.4.NO caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
17.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fomecimento da documentação comprcbatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, pemiitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
IS.i.Obrígações do Contratante:
19.1.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis;

19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste;



19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer ineguiandade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a r
e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
19.1.4.0utras obrigações ekabeleddas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

19.2.0brigações do Contratado:
19.2.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e traballiista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento
ou pagamento;
19.2.3.Não transferir a outiem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante;
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos tiábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de liabilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatòrio, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
19.2.5.Emitir Nota Fiscal orrrespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou
a documentação exigida na fase de liabilitação;
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro
dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
19.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

20.0.DO PAGAMENTO

20.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemenlo.
20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,
quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de
qualquer natureza.
20.4.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
21.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa á
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previ^as no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infra^es administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
22.1./^ partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

22.2.0S dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os

princípios do Art. 6", da Lei 13.709/18.
22.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses pemiitidas em Lei.
22.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.



23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
23.2.Não liavendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a eralização do certame na data marcada, <
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.
23.3.Todas as erferências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.5.AS normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse do ORO, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.6.0S licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORO não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatõrio.
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-é o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORO.
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do
Edital.

23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na Integra no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; no
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados
os procedimentos definidos pelo ORO, no endereço: Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, nos horários normais de
expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
23.11 .Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluido qualquer outro, o foro competente é o da Catolé do Rocha,
Estado da Paraíba.

Catolé do Rq^a - PB, 08 de Abril de 2024.

JOÂOR
Diretor Ge

RiCIO VIEIRA ALVES

al de Licitações



PPEPEITUPA MUNICIPAL DE

C/UOLÍDOROCHA PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO I • CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 2/2024

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma e ampliação do cemitério
municipal localizado no sítio Conceição, zona mral deste Município.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações
complementares que o acompantram, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda
específica - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma e ampliação do cemitério municipal localizado no
sítio Conceição, zona rural deste Município -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, uma vez que este serviço de
reforma e ampliação do cemitério do sítio Conceição atende aos anseios da população e demonstra o nosso compromisso de zelar pelos
espaços públicos, proporcionando um ambiente mais acolliedor para receber as famílias catoleenses no momento de despedida e saudade,
além de ampliar os espaços dest, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.2.AS características e especificações do objeto ora licitado são:
Item • Código • Descrição j Unidade j Quantidade "jvir.Únlt. Máximo | Vir. Total j

Prestação de serviços na execução da reforma e: ! ] 1 !1 - 0044227

ampliação do Cemitério Municipal localizado no sitio Conceição, zonaj
rural de Catolé do Rocha-PB. Em total conformidade com o Projeto!
Arquitetônico e de Engenharia e planilhas orçamentárias em anexo.

UNO 1 197.791,74) 197.791,74)

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis.

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a liei execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer imeguíarídade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou sen/iços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou senriços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento
ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.
4.5.Emitir Nota Rscal correspondente á sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou
a documentação exigida na fase de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço:

Início: 3 (três) dias;
Conclusão: 12 (doze) meses.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura; podendo
ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.



6.0.DOREAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO-REAJUSTE /f
6.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustàveis no prazo de um ano. ^
6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o in
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se poryf
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o intemegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do úitimo reajuste.
6.4.N0 ca^ de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
G.S.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
G.S.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
G.7.Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
G.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
G.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisivei ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,
quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de
qualquer natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsidio de pertinentes a essas atribuições.

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legai do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legai, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos il, iii, iV, V, VI e VII do caputdo referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inídoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, iX, X, XI e Xii do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos il, ili, iV, V, VI e Vil do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicado
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concomdo de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x j, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX +100) 365, sendo



PM

úTX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Fedel
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nãi
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detemrinado pela legislação então em vigor.

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como referência
Anexo 01.

Luclano Dantas Mala

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura
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CATOLÉ DO ROCMA PB
DIRETORIA GERAL OE

LICITAÇÕES

ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA • PROPOSTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 2/2024

PROPOSTA

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 2/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma e ampliação do cemitério municipal localizado no
sitio Conceição, zona rural deste Município.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Item - Cõd^o - Descrição

! abaixo:

Unidade

[l - 0044227 - Prestação de serviços na execução da reforma e ampliação do Cemitério F
Municipal localizado no sitio Conceição, zona mral de Catolé do Rocha-PB. Em total i

conformidade com o Projeto Arquitetônico e de Engenharia e planilhas orçamentárias |
em anexo.

Quantidade jvir. Unit. Máximo

UND

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:

Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



jV;;.!V'''!Vv;pRÉFEiTÜ'R'À'ÍM ú' N i c: i PA íj';d é'i '/íii

àvTOLÉDdROCI^^
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO II • CONCORRêNCIA ELETRÔNICA N" 2/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

REFERENTE; CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 2/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 • DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7®, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal
n® 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Locai e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO; a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB

ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 2/2024

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 2/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 ■ DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a Integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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LICITAÇÕES

ANEXO IV' CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 2/2024

MINUTA DO CONTRATO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 2/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 000034/2024

CONTRATO N^r^J-^-DOL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO

ROCHA E PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n** 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N • Zona Rural • Catolé do Rocha • PB, CPF n*> 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n' 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - - -..., CNPJ n' neste
ato representado por.... residente e domiciliado na - - - -..., CPF n® Carteira de Identidade n® doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n® 2/2024, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de
/\bril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também
às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma e ampliação do cemitério
municipal localizado no sitio Conceição, zona rural deste Município.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Concorrência Eletrônica n® 2/2024 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço
unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do ijltimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela úlfima
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por melo de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro, quando foro caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência Incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÁO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;



Recursos Ordinários: FPM/iCMS e Outros

15.451.0034.1102 - Const. Recup. e Ampliação de Cemitérios
15.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de infraestrutura

15.122.0034.2080 - Manut. Serv. de Limpeza Púbiica e Aq. Equip.
449051.00 - Obras e Instalações
449051.99 - Outras Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA - 00 PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo reguiar e em observância às normas e procedimentos adotados peio Contratante, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 148 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e
tiipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - Inicio; 3 (três) dias;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas
tiipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSUU OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas cláusuias do presente contrato;

^ b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade da obra, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especiaimente para coordenar as atividades relacionadas á fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratado de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a • Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e tr^alhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esciarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre
0 valor da contratação, em conformidade com os Arts. 96 a 102, da Lei 14.133/21, considerado o prazo previsto no Ari. 96, § 3°, do mesmo
diploma legal, sendo o prazo de 1 (um) mês contado da data de homologação, quando optar por pela modalidade seguro garantia. A garantia
prestada pelo Contratado será literada ou restitulda após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do
Contratante e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente. Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo
determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste contrato. Conforme o caso e a
critério do Contratante, a garantia prestada na fase de habilitação da respectiva licitação poderá ser utilizada na composição da referida
garantia do contrato;
1 - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

j • Obsenrar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
k • Todos os funcionários e técnicos envolvidos na execução do objeto, deverão está devidamente fardados com Identificação da
CONTRATADA, em caso de responsável técnico deverá apresentar sempre com o crachá de Identificação funcional,
i • Apresentar a CONTRATANTE num prazo de até 05 dias úteis após a assinatura deste termo, o endereço de localização da
CONTRATADA na sede do Município, a disponiblllzação de escritório é obrigatória, para facilitar a execução do presente contrato.
I - Quanto a natureza trabalhista:

1. Arcar, na qualidade de empregadora, com todas as obrigações legais em relação ao pessoal por ela utilizado na prestação dos Serviços,
tais como salários, contribuição previdenciária, FGTS, encargos trabalhistas, seguro de vida e addentes de trabalho e outros quaisquer,
eximindo a Contratante de toda e qualquer responsabilidade;



2 Executar os Serviços utilizando-se de empregados devidamente registrados, qualificados e treinados, em boas condições de
capazes, física e mentalmente;

3 Garantir, para todos os efeitos legais e contratuais, que não há qualquer vínculo empregaticio entre a Contratante e o pessoal da Conti;átada
alocado na prestação dos Serviços;
4 Defender e manter a Contratante incólume de todo processo e/ou ação judicial ou administrativa, reivindicações de seus empregados,
reclamações trabalhistas em geral e demandas de terceiros (inclusive e especialmente relativas a lesões pessoais, morte, perda patrimonial,
perdas e danos em geral, multas, honorários advocatícios e custas processuais) decorrentes, direta ou indiretamente;
4.1 da relação de emprego por ela mantida, sendo neste particular, em quaisquer circunstâncias, considerada como única e exclusiva
empregadora, ou
4.2 ação, omissão, culpa ou dolo da Contratada, de seus empregados, propostos e de suas subcontratadas, responsabilizando-se, em ambos
os casos, pelo ressarcimento, devidamente atualizado, de eventuais condenações e quaisquer despesas que vierem a ser imputadas à
Contratante, administrativa ou judicialmente, a que titulo for, decorrentes do Contrato;
5 Se a Contratante for autuada, notificada, citada, intimada ou condenada em razão do não cumprimento, em época própria, de qualquer
obrigação atribuível à Contratada, seja de natureza fiscal, trabalhista, previdenciána, ambiental ou de qualquer outra espécie, assistir-lhe-á o
direito de reter, a partir do recebimento da autuação, notificação, citação ou da intimação a quantia referente á contingência calculada de
acordo com os parâmetros estabelecidos pela Contratante. Este valor será restituído à Contratada nos casos em que a mesma satisfizer a
respectiva obrigação ou a Contratante for excluída do pólo passivo, mediante decisão irrecorrivel.
6 Adotar identificação especial para o seu pessoal, de acordo com as normas fixadas pela Contratante;
7 Controlar a freqüência de seus empregados através de cartão ou folha de ponto;
8 Fornecer transporte, alimentação, seguro de vida em grupo e assistência médica para o seu pessoal, quando for o caso;
9 Fomecer cópia da ficha de registro dos empregados e ASO (Atestado de Saúde Ocupacional);
10 Apresentar a relação nominal de seus empregados designados para a execução dos Serviços, que deverá ser atualizada mensalmente
para refletir as admissões, férias, licenças e demais ocorrências no período;
11 Permitir que a Contratante possa, a qualquer tempo, auditar os documentos trabalhistas do seu pessoal ou dos terceiros, sob sua
responsabilidade, alocados aos Serviços.
m • Relativas à Segurança do Trabalho:

1 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as Normas de Segurança do Trabalho, as disciplinas e os regulamentos em vigor
na Contratante, no que couberem à Contratada;
2 Responsabilizar-se pelo cumprimento das f^ormas Regulamentares do Ministério do Trabalho pertinente as suas atividades e suas
respectivas alterações, bem como das instruções emitidas pela Contratante, providenciando às suas custas seguro de acidente de trabalho
para todos seus empregados a serviço deste Contrato. A Contratante estará, portanto, isenta de qualquer responsabilidade em relação a
acidentes ou doenças profissionais resultantes dos Serviços contratados, salvo se, comprovadamente, por omissão ou ação, venha a dar
causa;

3 Fomecer Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção para Riscos Ambientais (PPRA) e o
Plano de Segurança com termo de responsabilidade e levantamento de irscos (APR - Análise Preliminar de Risco) e LAI (Levantamento de
Aspectos e Impactos Ambientais), se aplicável;
4 Participar das reuniões e Momento de Segurança da Contratante, quando solicitada;
5 Providenciar e informar á Contratante o(s) hospital(is) credenciado(s) para o atendimento de seus empregados, em caso de acidente de
trabalho;

6 Manter os seus empregados uniformizados, estampando o nome ou logotipo da Contratada, e munidos dos EPI (Equipamentos de Proteção
Individual) necessários à função desempenhada, conforme determinado por legislação especifica;
7 Apresentar à Contratante a relação dos materiais, ferramentas e equipamentos de sua propriedade empregados na realização dos Serviços;
8 Providenciar treinamento para seus empregados, com cursos de orientação sobre os Serviços, segurança e outros;
9 Responsabilizar-se pela correta utilização, guarda e conservação dos materiais e equipamentos, utensílios, máquinas e instalações
porventura cedidos pela Contratante, bem como ressarcir eventuais extravies ou danos, após apuração de responsabilidade;
10 Organizar os Serviços de forma a não causar embaraços às atividades desenvolvidas pela Contratante e/ou terceiros na área dos Serviços,
não podendo tais interferências justificar eventuais atrasos na execução, salvo fatos imprevisíveis de definição exclusiva da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do ArL 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.



CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

0 Ilcítante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legai do interessado, peias^
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na fonna, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 1£
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar cadsa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - muita de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, lil, iV, V, Vi e Vil do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, iX, X, XI e Xil do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos il, lii, iV, V, VI e Vil do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recoitiido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA;
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos tennos deste instmmento, e desde que o Contratado não tentia concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pe^amento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: i = (TX 100) 365, %ndo
TX = percentual do iPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses pennitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveras, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser infomiado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçâo fimnados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveras da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos tennos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j • Os bancos de dados fomnados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fonnato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.



E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas teste

Catolé do Rodia - PB,... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

iinha^

PELO CONTRATADO



DIRETORIA GERAL DE

_ LICITAÇÕES

Anexo V • CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 2/2024

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 2I202A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 ■ DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Editai.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contadas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistirfato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor
efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, como tamliém em nenhum outro órgão ou entidade a
ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 • DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos tennos do Art. 1°, Incisos III e
IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 • DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo pata deficiente e de acessibilidade.
O proponente adma qualificado, declara sob as penas da Lei, que está dente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,
consoante Art. 93, da Lei Federal n' 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao niímero de fundonário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 • DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente
ano^lendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2® e 3®, da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a dedaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



P.REFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES
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ANEXO VI - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 2/2024

MODELO DA DECURAÇÂO DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 2/2024
Processo Administrativo N® 000034/2024

À Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n

(SSP/ )edo CPFn®
por intermédio de seu representante legal, Sr.(a}_

situada

portador (a) da Carteira de Identidade n®
DECLARA, em atendimento as exigências deste edital, que efetuou a visita

técnica no local onde serão executados os serviços objeto da presente licitação que irá abrir mão da referida visita técnica, DECLARANDO
ainda sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condiçiães e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
ASSUMINDO, total responsabilidade por esse fato e informamos que não utilizaremos para qualquer questionamento futuro que possam
ensejar avenças técnicas ou financeira, isentado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB, de qualquer reclamação e/ou
reinvindicação futura de nossa parte.

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF

Nome do Responsável Técnico
Engenheiro Civil
CREAn®

OBSERVAÇÃO; EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICITANTE.



PIJI-FtlTlJÍJA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO RÕCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO Vil. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 2/2024

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LEI n<> 1.374/2013

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA H" 2/2024
Processo Administrativo N" 000034/2024

À Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/ PB

A empresa inscrita no CNPJ/MP sob o n

por Intermédio de seu representante legal, Sr.(a).
. (SSP/ ) e do CPF n® DECLARA, em atendimento as exigências deste edital, que caso vencedor da

situada

, portador (a) da Carteira de Identidade n®

licitação reserva o mínimo de 30®/o para contratação de jovens que buscam o primeiro emprego, nos termos da Lei Municipal 1.374/2013.

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF

OBSERVAÇÃO; EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICITANTE.
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CATOLÉ DÒRÔC^H^^
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES
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ANEXO VIII • CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 2/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 2/2024
Processo Administrativo N' 000034/2024

À Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB

PROJETO DE ENGENHARIA

E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS.



AMPLIAÇÃO E REFORMA DO
CEMITÉRIO DA CONCEIÇÃO
LOCALIZADO NA ZONA RURAL

, DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ
DO ROCHA PB.



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA; REFORMA E AMPLIAÇAQ OO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA RURAL NO SITIO

CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO OE CATOLÉ DO ROCHA - PB
DATA: 16/0172024

BDI: 20,67%%

L.S. Hora: 114.59%%

L.S. M6b: 70.27%

FONTE VERSÃO DATA REF.

CAGEPA 2020112 04/2021

5ICRONOVO 2023/10 01/2024

SINAPI 2023/12 SEM DESONERAÇÃO 01/2024

Comp04l(Oos PRÓPRIA

DESCRIÇÃO: REFORMA E AMPLIAÇAO OO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA RURAL NO SÍTIO
conceição DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

LOCAL: SITIO CONCEIÇÃO. ZONA RURAL. CATOLÉ DO ROCHA - PB

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA PB

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD
VALOR UNITARIO RS PREÇO TOTAL RS

SEM BDI COM BDI SEM BDI COM BDI

1 REFORMA RS 24.269,26 RS 20.287,65

1.1 SERVIÇOS PREUMINARES RS 3.658,10 R$4.414.57

1.1.1 97624
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO. DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO.AF 09/2023

SINAPI M3 16.80 R$ 95.72 RS 115,51 RS 1.608.10 RS 1.940.57

1.1.2 97631 demolição de ARGAMASSAS. de FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 SINAPI M2 200.00 RS 10.25 RS 12.37 RS 2.050.00 RS 2,474.00

1.2 REVESTIMENTC INTERNO E EXTERNO RS 7.654,00 RS 9.236,00

1.2.1 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.
AF 06/2014

SINAPI M2 200.00 RS 3.84 RS 4.63 RS 768.00 RS 926,00

1.2.2 87529

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM /LRGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO
MECANICO com BETONEIRA 400L. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE
PARFnF.I FSPF.t!.t:ilRAnF20MM COMEXECUCÂODETALISC/^S. AF 06/2014

SINAPI M2 200.00 RS 34.43 R$41,55 RS 6.886.00 RS 8.310.00

1.3 PINTURA RS 12.957,16 RS 15.637,08

1.3.1 9S135 APLICAÇAO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. DUAS
oemAos AF ns«ni7

SINAPI M2 502.80 RS 25.77 RS 31.10 RS 12.957.16 RS 15.637.03

2 ampliaçAo RS 130.636,63 RS 168.504.09

2.1 MURADA RS 139.636,63 R$ 16S.504.09

2.1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 7.907.37 RS 9.541,04

2.1.1.1 74209/001 PLACA OE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO SINAPI M2 6.00 RS 380.66 RS 459.34 RS 2.283.96 RS 2.756.04

2.1.1.2 99059
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. UTILIZANDO GABARITO DE TABUAS CORRIDAS
priMTAI FTAnAR A CADA 2 OOM - 2 UTILIZAÇÕES. AF 10/2018

SINAPI M 103.60 RS 54.28 RS 65,50 RS S.623.41 RS 6.785.80

2.1.2 MOVIMENTO DE■TERRAS RS 7.930.76 RS 9.571,90

2.1.2.1 93358 ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M.
AF 02/2021

SINAPI M3 12.04 RS 76.23 RS 91.99 RS 917.81 RS 1.107.56

2.1.2.2 95467 EMBASAMENTO C/PEDRAARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1;4 SINAPI M3 12.04 RS 485.27 RS 585.58 RS 5.642.65 RS 7.050,38

2.1.2.3 79460
ESCAVACAO MECANICA CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO ROCHA ATE 2,OOM
pnoFiiNDinAnF

SINAPI M3 389.16 RS 3.17 RS 3.83 RS 1.170.30 RS 1.413,98

2.1.3 INFRA-ESTRUTURA; FUNDAÇÕES RS 48.293,16 RS 58.275,67

2.1 J.1 SAPATAS RS 26.667,08 RS 32.178,82

2.1.3.1.1 74106/001
IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS. COM TINTA ASFALTICA. DUAS
DE/vIAOS.

SINAPI M2 41.13 RS 13.68 RS 16,51 RS 562,66 RS 679,06

2.1.3.1.2 94971
CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇO 1:2,3:2.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/
BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 600 L. AF 05/2021

SINAPI M3 7.39 RS 440.28 RS 531,29 RS 3.253.67 RS 3.926,23

2.1.3.1.3 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM
ESTRUTURAS. AF 120015

SINAPI M3 7.39 RS 197.04 RS 237.77 RS 1.458.13 RS 1.757.12

2.1.3.1.4 96543 ARMAÇAO DE BLOCO. VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM -
MONTAGEM. AF 06/2017

SINAPI KG 96.90 RS 16.38 RS 19,77 RS 1.587.22 RS 1.915,71

2.1.3.1.5 98546
ARMAÇAO DÉ BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10 MM -
MONTAGEM. AF 060017

SINAPI KG 608.10 RS 12.20 RS 14.72 RS 7.418.82 RS 8.951^

iúun Holi.
Enii

CREAíP

ondeFiguèredo
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;:601071426



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA; REFORMA E AMPLIAÇAO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA RURAL NO SITIO

CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB
DATA: 16/01/2024

BDI: 20,67%%

LS.Hora; 114,59%%

L.S. Mlfo: 70,27%

FONTE VERSAO DATA REF.

CAGEPA 2020/12 04/2021

SICRONOVO 2023/10 01/2024

SINAPI 2023/12 SEM DESONERAÇÃO 01/2024

ComposIçOes PRÓPRIA

DESCRIÇÃO: REFORMA E AMPLIAÇAO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA RURAL NO SITIO
conceição do MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

LOCAL; SITIO CONCEIÇÃO, ZONA RURAL, CATOLÉ DO ROCHA - PB

CLIENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA PB

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD
VALOR UNITÁRIO RS PREÇO TOTAL RS

SEM BDI COM BDI SEM BDI COM BDI

2.1.3.1.6 96616
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLIC/\00 EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS.
AF 08/2017

SINAPI M3 0,84 RS 586,51 RS 707.74 RS 492,67 RS 594.50

2.1.3.1.7 96535 FABRICAÇAO, MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, EM MADEIRA
SERRADA, E=25 MM. 4 UTILIZAÇÕES. AF 06Q017

SINAPI M2 82.08 RS 143,00 RS 172.56 RS 11.737,44 RS 14.163.72

2,1.3.1.8 96545 ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 8 MM -
MONTAGEM. AF 06/2017

SINAPI KG 11.50 RS 13,78 RS 16.63 RS 158,47 RS 191.25

2.1.3.2 VIGAS BALDRAME R$21.626.08 RS 26.096.85

2.1.3.2.1 96536 FABRICAÇAO. MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME. EM
MADEIRA SERRADA E=2S MM. 4 UTILIZAÇÕES. AF 06C017

SINAPI M2 60,36 RS 72,26 RS 87,20 RS 4.361,61 RS 5 263,39

2.1.3.2.2 74106/001
IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, DU/\S
DEMAOS.

SINAPI M2 60,36 RS 13,68 RS 16,51 RS 825,72 RS 996.54

2.1.3.2.3 94971 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1;2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
BRITA 11 - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF 05Q021

SINAPI M3 6,04 RS 440,28 RS 531,29 RS 3.539,85 RS 4.271.57

2.1.3.2.4 92873 LANÇAMENTO COM USO OE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM
ESTRUTURAS. AF 120015

SINAPI M3 8,04 RS 197,04 FIS 237,77 RS 1.584.20 RS 1.911.67

2.1.3.2.5 96543 ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM -
MONTAGEM. AF 06/2017

SINAPI KG 280,00 RS 16,38 RS 19.77 RS 4.586.40 RS 5.535.60

2.1.3.2.6 96546 ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10 MM -
MONTAGEM. AF 080017

SINAPI KG 551,50 RS 12,20 RS 14,72 RS 6.728,30 F(S 8.118.08

2.1.4 SUPERESTRUTURA RS 8.483.88 RS 10.237.44

2.1.4.1 PILARES RS 3.439.03 R$4.149.86

2.1.4.1.1 92718

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES EM EDIFICAÇÃO COM
SEÇAO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M» - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 12/2015

SINAPI M3 1,89 RS 798,09 RS 963,06 RS 1.508.39 RS 1.820.18

2.1.4.1.2 92759 ARMAÇAO OE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO ACO CA-SO OE 5.0 MM - MONTAGEM. AF 08/2022

SINAPI KG 66,60 RS 13,18 RS 15,00 RS 877,79 RS 1.058.94

2.1.4.1.3 92761 ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO ACO CA-SO DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF 06/2022

SINAPI KG 89,30 RS 11,79 RS 14,23 RS 1.052,85 RS 1.270,74

2.1.4.2 VIGAS RS 5.044,85 RS 6,087,58

2.1.4.2.1 92729

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES. FCK=20 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS
COM JERICAS EM ELEVADOR DE CABO EM EDIFICAÇAO DE ATÉ 16 ANDARES, COM AREA
MÉDIA DE LAJES MENOR OU IGUAL A 20 M* • LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E
ACABAMENTO./VF 12/2015

SINAPI M3 1.78 RS 686,99 RS 828,99 RS 1.222.84 RS 1.475,60

2.1.4.2.2 92759 ARMAÇAO DE PIL/m OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO ACO CA-SO DE 5.0 MM • MONTAGEM. AF 08/2022

SINAPI KG 133,80 RS 13,18 RS 15,90 RS 1.763.48 RS 2.127,42

2.1.4.2.3 92761 ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO ACO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF 08/2022

SINAPI KG 174,60 RS 11.79 RS 14,23 RS 2.058.53 RS 2.484,56

2.1.5 PAREDES E PAINÉIS RS 34.348,02 RS 41.447,39

2.1.5.1 89168
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE /ALVENARIA OE VEDAÇAO DE BLOCOS
VAZADOS OE CERAMICA OE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM). PARA EDIFICAÇAO
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (C/\SA) E EDIFICACAO PÚBLICA PADRAO. AF 11/2014

SINAPI M2 132,98 RS 81,01 RS 97,75 RS 10.772.71 RS 12.998,80

2.1.5.2 C041043-1

(COMPJ^UXILIAR) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 19CM. BLOCO DEITADO) DE PAREDES COM AREA
LÍQUIDA MENOR QUE 6M' SEM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
MANUAL. AF 06/2014 - BASEADO REF 87502.

CAGEPA M2 110.33 RS 213,68 RS 257,85 RS 23.575,31 RS 28.448.59

/
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA RURAL NO SITIO
CONCEIÇÃO DO município DE CATOLÉ 00 ROCHA - PB

DATA : 16/01/2024

BDI: 20.67%%

L.S. Hora: 114,59%%

L.S. Mês: 70.27%

FONTE VERSAO OATA R6F.

CAGEPA 2020(12 04/2021

SICRONOVO 2023/10 01/2024

SINAPI 2023/12 SEM desoneração 01/2024

ComposiçOcs PRÓPRIA

DESCRIÇÃO: REFORMA E AMPLIAÇAO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA RURAL NO SÍTIO
CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

LOCAL: SÍTIO CONCEIÇÃO. ZONA RURAL. CATOLÉ DO ROCHA - PB

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA PB

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD
VALOR UNITÁRIO RS PREÇO TOTAL RS

SEM BDI 1 COM BDI SEM BDI COM BDI

2.1.6 REVESTIMENTC DE PAREDES RS 14.400.24 RS 17.376,61

2.1.6.1 87B79

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.
AF 06/2014

SINAPI M2 376.28 RS 3.84 RS 4.63 RS 1.444.92 RS 1.742.18

2.1.6.2 67529

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARG/1MASSA TRAÇO 1.2:8. PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE
PAREDES.ESPESSURADE2aMM.COMEXECUCAODE TALISCAS.AF 06/2014

SINAPI M2 376.28 RS 34.43 RS 41.55 RS 12.955.32 RS 15.634,43

2.1.7 PINTURA RS 13.692,83 RS 16.526,22

2.1.7.1 PAREDES DE PAREDES INTERNAS E EXTERNAS RS 13.692,83 RS 16.526,22

2.1.7.1.1 98135
APLICAÇAO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. DUAS
DEMAOS.AF 05/2017

SINAPI M2 376.28 RS 25.77 RS 31,10 RS 9.698.74 RS 11.702.31

2.1.7.1.2 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇAO MANUAL EM PAREDES. DUAS DEMAOS.
AF 04/2023

SINAPI M2 376.28 RS 10.62 RS 12.82 RS 3.996.09 RS 4.823.91

2.1.6 SERVIÇOS FINAlis R$4.580.37 RS 5.527,02

2.1.6.1 00037S62
PORTÃO DE CORRER EM GRADIL FIXO DE BARRA DE FERRO CHATA DE 3 X 1/4" NA
VERTICAL. SEM REQUADRO. ACABAMENTO NATURAL. COM TRILHOS E ROLDANAS

SINAPI MZ 3.00 RS 678.99 RS 819,34 RS 2.036.97 RS 2.458.02

2.1.8.2 94994
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN
LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL. ESPESSURA 8 CM. ARMADO.
AP OA/2022

SINAPI M2 30.00 RS 84.78 RS 102.30 RS 2.543.40 RS 3.069.00

n M VALOR eoi TOTAL; RS 33.885.85

W.W/V^ ^valorORÇAMENTO: RS 163.905,89
isiiii Rabson de Fi^uer^ valor total: R$197.791,74

EiigenheiroCento 0 Noventa 0 Seto Mlí Sotecòntos a Noventa e Um reais e Sotenla 0 Quatro centavos

&gina



íp|3^
RESUMO DO ORÇAMENTO V /.

OBRA: REF0RL1A E AMPLIAÇÃO 00 CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA
RURAL NO SiTK) CONCEIÇÃO 00 MUNICÍPIO OE CATOLÉ 00 ROCHA - PB

DATA; 101002024 L.S.Hara:

BOI: 20.67%% I.S. tUa: 70^%
DESCRIÇÃO: REFORMA E AMPUAÇÃO 00 CELOTauO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA

RURAL NO SÍTIO CONCBÇÃO 00 MUNICÍPIO DE CATOLÉ 00 ROCHA • PB
FONTE VERSÃO téf.

CAGLPA 2C3<V)2 0»071

£>CRO TCZiSO OPSOia

S:I<AP1 20ZÃT2SEUCESONERAÇAO 01.2024

Compesiçâ PROPRSA

LOCAL; SÍTIO CONCEIÇÃO. ZONA RURAL. CATOLÉ DO ROCHA - PB

CUEHTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CATOLÉ DO ROCHA PB

CÓDIGO OESCRÍÇÃO PREÇO TOTAL %

1 REFORMA RS 29.287,65 14,81%

2 AMPUAÇÃO RS 168.504,09 85.19%

VALOR BDI TOTAL; RS 33.885,85 100,00%

VALOR ORÇAMEHTO: RS 163.305,89

VALOR TOTAL: RS 197.791,74

Cento e Noventa e ^te Mil Setecentos e Noventa e Uiit(;eals e Setenta e Quatro centavos

T-.s-, fLl
Er.íjefilteifo Civil

P^tna: 4
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*
RELATÓRIO analítico - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

OBRA: REFORMA E AWPIIAÇAO DO CEMITcRIO MUNICIPAL LOCALI2ADO NA ZONA
«URAL NO SÍTIO CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO D£ CATOLE DO ROCHA - P8

DATA : 1&Bt/2024 L.S. Hora;

BOI: 20 67\% L.S. Môfl: 7V27%

DESCRICAO: REFORMA E AWPLIAÇAODO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADONA ZONA
RURAL NO SÍTIO CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAIOLC DO ROCHA • PB

FONTC VERSÃO REF.

CAlifPA 2C2U'12 Ü4.2U2'

scRo oitoíí

SNÃPI 2U2iVSLVOtSO\ERAÇAO avvy;'4

ComocioçO

LOCAL: SÍTIO CONCEIÇÃO. ZONA RURAL. CATOLÉ 00 ROCHA - PB

CLIENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA PB

a

1.1.1. 97624 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (M3)

MSa óe Otru com Encai^os Complemertircs FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO unitário TOTAL

88309 1 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.66580000 RS 24.31 RS 16.18

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 4,12780000 RS 19.27 RS 79,54

TOTAL Mao de Obra com Encargos
Complemenlaroo:

R$ 95,72

VALOR; RS 95,72

VALOR COM BOI: RS 115,51

1.1.2. 97631 DEMOUÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (M2)

de Obra com Encargos Compjornontares FONTE UNIO COEFIOENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

88309 [ PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1 0,11510000 RS 24.31 RS 2,79

88316 1 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI j H 1 0,38720000 RS 19.27 RS 7,46

TOTAL MAo de Obra com Errcargos
Ccmplementares

RS 10 25

1 VALOR; j RS 10.25

1 VALOR COM BDI; | RS 12.37

1.2.1. 87879 CHAPISCD APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 (M2)

Mâo do Obra com Encargos Como'emontaros FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.06810000 RS 24.31 RS 1.65

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.02550000 RS 19.27 RS 0.49

lOTAL Vao do Obra com Encargos

CompierTrenUi'e5

RS 2.14

[ Serviço FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO unitário I TOTAL !
. i

i 87313 ARGAMASSA TRAÇO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL. PREPARO
MECAniCO com BETONEIRA 400 L. AF 08/2019

SINAPI M3 0,00370000 RS 460.691
1 RSl.70j

t

total Serv ço I RS 1.7c:

VALOR: j R$ 3p84|
VALOR COM BDI:!

.... J R$4,63|

1.2.2. 87529 MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇ01:2:8. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L.
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 (M2)

Mfto Oo Obra com EncarQos Compicrmjrtnras UNIO COEFICIENTe PREÇO UNITARIO

88309

88316

PEDREIRO COM ENCARGOS C0MPLEME8ÍTARES SINAPI 0.47000000 RS 24.31

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0.17100000 RS 19.27

TOTAL Mâo CO 06'a cc<n Eccargo»
Comptomcr.Uires i

RS 11.42

RS 3.29

R$ 14.71 I

! Sorviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARK) TOTAL

; 87292
1

i

i

ARGAMASSA TRAÇO 1 2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚM DA) PARA EMBOÇOrMASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇAO, PREPARO MECANICO COM BETONEIRA
400 L AF 08/2019

SINAPI M3 0.03760000 RS 524,57 RS 19,72

TOTAL Sef*;ÇO R$ 19.72

■ "*írí VALOR: I R$ 34.43

Pàgjia 5



DESCRIÇÃO:

CLIENTE:

RELATÓRIO analítico - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
REFORMA E AÍ.4PLIAÇA0 DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA
RURAL NO SITIO CONCEIÇÃO OO MUNICÍPIO DE CATOLE 00 ROCHA • PB

REFORMA E AMPUAÇÂO DO CEMiTtRlO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA
RURAL NO Sítio conceição do município de CATOLE DO ROCHA . PB

SÍTIO CONCEIÇÃO. ZONA RURAL. CATOLÉ DO ROCRA - PB

PREi^EÍTURA MUNICIPAL DE CATOLÉ 00 ROCHA PB

DATA: 16/01/2024

BOI; 20,67%^

L.S. Hora: >

LS. min 7

FONTE VERS&O

CAUfPA A»ai2

SiCRO

202ai7Sf-WDtSO\tKAÇAO

U4-.7X'

01^207.1

VALOR COM BOI: R$ 41,5S

11.3.1. 96135 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017 (M2)

, Matenal FONTE UNID CCCnOENTE PREÇO UNITáRtO TOTAL

í 00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA. NUMERO 120. COR

VERMELHA

SINAPI UN 0.10000000 RS 1,01 RS 0.10

; 00043651 MASSA acrílica PARA SUPERFÍCIES INTERNAS E EXTERNAS SINAPI KG 1,55184000 RS 5.39 RS 8.36

TOTAL Matàri.il RS 8.46

f/âo (íc Obra com Encargos Compicmenlares FONTE UNID COEFiaENTE PREÇO unitário TOTAL

i 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI ! H 0.57100000 R$25.51 RS 14.56

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI ! H 0.14300000 RS 19.27 RS 2,75

TOTAL Mâo <to Obra ccm Encargos
Ccnofcn^íii'CS

«$17 31

VALOR: RS 25,77 j
VALOR COM BOI: RS 31.101

2.1.1.1. 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO (M2)
1

1

Maional FONTE 1 UNID COEFiaENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL {
00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CIVIL) EM CHAPA

GALVANIZADA *N 22*. ADESIVADA. DE *2.4 X 1.2* M (SEM POSTES
PARA FIXACAO)

SINAPI
!

M2 1.00000000 RS 250.00 RS 250.001

00004491 PONTALETE *7.5 X 7.5* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 4.00000000 RS 14.18 RS 56.64!

1

00005075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) SINAPI KG 0.11000000 RS 20.34 RS 2.231
00004417

i
L

SARRAFO NAO APARELHADO *2.5 X 7* CM. EM
MACAFIANDUBA/MASSARANDUBA. ANGELIM. PEROBA-ROSA OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO ■ BRUTA

SINAPI M 1.00000000 RS 5.71 RS 5.71!

1
TGIALPateral l R$ 314.58 j

i Mâo de Obra ccm Encaniaa Ccmplemoctnrcs FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.00000000 RS 23.96 RS 23.96

j 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2.00000000 RS 19.27 RS 38.54

TOTAL MOo do Ob-a com Encaigoi

Co*npíemcn tares

RJ 62.50

1 Scr.'iço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNDÁRIO TOTAL

94962
i

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1 4,54,5 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO
COM BETONEIRA 400 L AF 05/2021

SINAPI M3 001000000 RS 358.20 RS 3.58

i
TOIAL Serv ço 1 RS 3.58

j VALOR: j R$ 380,66

1 VALOR COM BDI: | R$ 459.34

2.1.1.2.99059 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2
UTILIZAÇÕES. AF 10/2018 (M)

Équipamento Custo Horürto FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08'2015

SINAPI CHI 0.01680000 RS 23.08 RS 0.38

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10* - CHP DIURNO. AF_08í'2015

SINAPI CHP 0.00390000 R$24.15 RS 0.09

Lújr: t-guercCj
Hi.çjcflheifc Civ,i

r

Páçna 6



FIs.

m
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

OBRA: REFORMA E ALIPLIAÇAO DO CELOTERIO MUNIOPAL LOCALIZADO NA ZONA
RURAL NO StTIO CONCEIÇÃO 00 MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA -PB

DATA : t6/BI/2024 L.S.Koni: 1U.A%

BOI: 20.67%% L.S. tU<: 70.27%

DESCRIÇ&O: REFORMA E AMPLIAÇAO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA
RURAL NO SÍTIO CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA -PB

FONTE VCItSAO REF.

CAGEPA ítao/ll OMKOI

SCRO 2023Í1!) Cl,0074

SNAP> !07112SEMClSONtRAÇAO mOT24

Conrxmço PAOFRA

LOCAL; SÍTIO CONCEIÇÃO. ZONA RURAU CATOLÉ DO ROCHA - PB

CUEKTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA PB

TOTAL Equipamento Custo Horáfio:

MotCRCl FONTE UMO COEFtCtENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004433 CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM. EM

MACARANDUBA/MASSARANDUBA. ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 0.41250000 RS 20.53 R$8.46

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA17 X 21 (2 X 11) SINAPI KG 0.11100000 R$20.34 RS 2.25

00004417 SARRAFO NAO APARELHADO *2.5 X 7* CM. EM

MACARANDUBAflLIASSARANDUBA. ANGELIM. PEROBA-ROSA OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 0,74450000 RS 5.71 RS 4.25

00010567 TABUA ■2,5 X 23' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO ■ BRUTA

SINAPI M O.S5000000 RS 16.00 RS 8,80

00007355 TINTA UTEX ACRÍLICA PREMIUM. COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0.02560000 RS 23.74 RS 0,60

TOTAL Mstefial: R$24.36

Mãade Ot»a com Ercorgos Ccmpleinenlares FONTE UHIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.35630000 RS 19,93 RS 7,10

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.71250000 RS 23.96 RS 17.07

TOTAL Mas ds Obra com Encarços
Complc™!'!»!»;

RS 24.17

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1:4.5:4,5 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL.
AF_0SC021

SINAPI M3 0,00460000 RS 418.02 RS 1.92

99062 MARCAÇAO de PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AFJO/2018 SINAPI UN 1.SOOOOOOO R$2.24 RS 3,36

TOTALS<BVío: RS 53

VALOR: R$54,28

VALOR COM 601: RS 65,50

2.1.2,1.93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF_02/2021 (M3)

fim. M3o de Obra oom Encargos Ccmplaircrbin» FONTE UNID CCEFICIEHTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3.95600000 RS 19.27 RS 75.23

TOTAL MUa dc Obra ccm Encargos
Comctemcntams:

RS 703

VALOR: RS 76,23

VALOR CCM BDI: RS 91,99

2.1.2.2.95467 EMBASAMENTO CIPEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 (M3)

Mrcsnal FONTE UNID COEFICCHTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004730 PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO

(POSTO PEDREIRAflFORNECEDOR. SEM FRETE)

SINAPI M3 1.10000000 RS 88.82 RS 97.70

TOTAL MaWrial: RS 97.70

Mfia Co Obra cem Encargos Compximcniates FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 6.00000000 R$24.31 RS 145,86

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H e.ocxiooooo RS 193 R$115.62

TOTALMão ca Obra ccm Encargos
Completisinuíros:

RS 261.46

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

f opilSOn
Er.qcnheiill?,'^''^'"

CnH.V-'£ --^OTiriv
Pigift4i:7



RELATÓRIO analítico - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS /
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA

RURAL NO SÍTIO CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCUA. PB
DATA : tem 1 «024 L.S. Hora: luA^

801:20.67%% LS. HMs: 7P 27%
DESCRIÇÃO: REFORMA E AMPLÍAÇAO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA

RURAL NO SÍTIO CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCP A - PB
FOlrre VERSÃO REF.

CAGEPA XX:',7

SíC»0 2C2i*ü CV2024

SiNAf't ?ü2Jrt/SEMDí;S0M;IÍAÇA0 0í/2O?4

Cc*7iccvvO

LOCAL: SÍTIO CONCEIÇÃO, ZONA RURAL. CATOLÉ DO ROCPA - PB

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA PB

87316 A/RGAMASSA TFÍAÇO 14 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL. PREPARO
mecânico com BETONEIRA 400 L AF 08/2019

SINAPI 1 M3
1

0.30000000 RS 420.31 RS 126.09
t

i

total Sc*v^ RJ 126.091
1

j VALOR: j R$ 485,271
VALOR COM BOI: RS 565.581

12.1.2.3.79480 ESCAVACAO MECANICA CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO ROCHA ATE 2.00M PROFUNDIDADE (M3)

1 Equ>aamenlo Cuslo Horário FONTE j UNIO COEFICIENTE PREÇO unitário j
1

TOTAL j

' 89032 j TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP. PESO OPERACIONAL 9.4
1 |t. com lAMINA 2.19 M3 - CHP DIURNO AF_06/2014

SINAPI

j CHP
0,01760000 RS 180,36 RS 3.17;

1
1

TOTAL Hqutpamenio Ccs?c R$ 3.T7I

VALOR: RS 3,17]
VALOR COM BOI: R$3,83

i 2.1.3.1.1. 74106/001 IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, DUAS DEMAOS. (M2)

Material FONTE UNID COEFICIENrE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007319 TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM ACUA. PARA

MATERIAIS CIMENTICIOS

SINAPI L O.-ÍGOOOOOO R$ 14,96 RS 5 98

TOTAL Materal RS 5.98

Mâo 08 Obra com Encareoa Comfüemetisarcs FONTE UNlD COEFIC£NrE PREÇO UNITARK) TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,40000000 RS 19,27 RS 7.70

' total Mão í3e com Erc^rgos; RS f.
[ Complemofttftfes: j

VALOR:; R$13.68

VALOR COM 801:1 R$ 16.51
i

*2.1.3.1.2.94971 CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇ01:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO

EQUJOOmcnlo CuâU) Ho'âfÚ) FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO unitário j TOTAL j
69226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV.
SEM CARREGADOR ■ CHI DIURNO. AF 05.2023

SINAPI CHI 0.60670000 R$1,94 RSl.l?!
1 i

1 '

1 '
89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF. 05'2023

SINAPI CHP j 0,64340000
RS 5,61 RS 3,601

TOTAL Éqoiparncnlü Custo Horano

. . .

RS 4,77;

i

Maiterial FONTE UNlD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 1 TOTAL j
1

j 00000370
i

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,72750000 RS 115,00 RS 83,66

! 00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 364.94330000 RS 0,65 RS 237.21

1 OOOCW721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO

PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE _

SINAPI M3 0,59720000 RS 94.50

tOTALM-ilarai:

RS 56,43

RS 377.3C

1 Mio <ío Otra com Entorgcs Comp^cmcntan» FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

1 88377 [operador DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR COM
' {encargos COMPLEMENTARES

SINAPI H i 1,25010000
1
1

RS 16,07 RS 20.08

j 88316 1 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H [ 1,97920000 RS 19.27 j RS 38,13

,v:i
P'<iq<nü 8
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS \ /
OBRA: RcFOaWA E AWPLUÇAO 00 CEIIITSRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA

RURAL NO SÍTIO CONCEIÇÃO 00 MUNICÍPIO OE CATOLÉ DO ROCHA - PB
DATA : 16Alt.í02J L.S. Hora; írXs^

BOI: 20.67%% L.S. M«o; po.21%
OESCRIÇAO: REI ORfZA E AMPLIAÇAO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA

RURAL NO SITIO CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB
FORTE VERSAO 7 RIF.

CAGfPA 20»*? OATOTI

SlCHO rC2j.'10 CV2024

$\A>»t 202a.i?StMDESOSfcRAÇAO

Coru<7VvO PRQPftiA

LOCAL: SITIO conceição, ZONA RURAL CATOLÉ 00 ROCHA - PB

CUENTE: PREPEITURA municipal OE CATOLÉ DO ROCHA PB

j TOTAL Mâo de Oboi con Ercargos
j Connptemonwos:

RS S8.21

I VALOR: R$440,28

j VALOR COM BOI:
I

R$531,29

12.1.3.1.3.92873 LANÇAMENTO COM USO OE BALÕES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO OE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 (M3)

Equipamento Cuftío Horârto FONTE j UNIO j COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 1

90587 iVIBRADOR DE IMERSAO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45WM. MOTOR
i ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO.
ÍAF_06/2015

SIN/LPI 1 CHI 1 1,17400000

SIN/LPI 1 CHP j 0,67200000
RS 0.43 RS 0,501

í

90586 jVIBRADOR DE IMERSAO. DIAMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR
ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.
lAF 06/2015 i 1

RS 1.09 RS 0.73'

' TOTAL EquipameftJo Cesto

!
RS 1.23 í

.MAO dc Otm com Encargos CompíemerUires FONTE { UNIO COEFICIENTE PREÇO unitário { TOTAL |

88262 j CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI j H 1.84600000 RS 23.96 RS 44.23;

88309 j PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1 H 1,84600000 RS 24,31 RS 44.87!

86316 jsERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI j H i 5.53800000
1 1

RS 19.27 RS 106.711

TOTAL Mâo do oura com Erc-nísos
Com{>:e"Tertare5:

RI 195,81 j

VALOR:! R$ 197,04 j
VALOR COM BOI: j R$ 237,77

2.1.3.1.4.96543 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTACSEM. AF_06/201 7 (KG)

MaleraB
FONTE umo COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG. D " 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG. D
= 1.25 MM (0.01 KG/M)

SINAPI KG 0.02500000 R$ 27.84 RS 0.69

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL
EM PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4.2 A 12.5* MM. COBRIMENTO 20
MM

SINAPI i UN \ 1.96650000

1 1
RS 0.22: RS 0.43

f.140 de Obra com Encargos Comolcmcrlares
FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

88238 /UUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

H j 0.06350000
RS 20,02 R$1.27

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H j 0.19T50000
RS 24,10 RS 4.68

Ccrr^teíTcrstaíW:}

1 Se/víço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

: 92800 IcORTEEDOBRADE AÇO CA-60. DIÂMETRO DE 5.0 MM. AF_06/2022 SINAPI KG 1.00000000 R$ 9.31 RS 9.31

TOTAL Sorvtço RS 9.31

VALOR: j R$16.38

VALORCOU BOI:! R$19,77

2.1.3.1.5.96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 (KG)

Matorml FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043132 ! ARAME RECOZIDO 16 BWG. D ^ 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG. D
]- 1.25 MM (0.01 KG/M)

SINAPI KG 0.02500000 RS 27.84 RS 0.69
I
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS \
OBRA:

DESCRIÇÃO;

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCAI IZADO NA 70NA
«URAL NO Sino conceição do município OE CATOLC 00 ROCHA • PB

OATA : 16/01/2024 L.S. Hora: íf4 5è^
BOI: 20.67%% L.S.M6a; 70a/%

REFORMA E AMPUAÇAO OO CEMiTERIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA
RURAL NO SÍTIO CONCEIÇÃO DO MUNIClWO OE CATOLÉ DO ROCHA - P0

FONTE VERSAO REF.

CAGf/^A 2C7a''? W.*?£J2i

SiCRO Cir2í)2-i

SSAP 2a2J'12 SLMOESONLRACAO Or?tC4

Ccmpovçô PRCRA

LOCAL; SITIO CCNCEIÇAO, zona rural. CATOLE do ROCHA - PB

CUENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE CATCLE DO ROCHA PB

9?,0

00039017 1ESPACADOR ! DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,
EM PLÁSTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20

|mm

SINAPI i UN I 0,46550000

1 ! R$0,22j RS 0,10
1 TOTAL Miilerai RS 0,79

MAo do Obra com Encargoa Cotnpicmomaros FONTE UKID COEFIOENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0,02900000 RS 20,02 RS 0,58

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI í H j 0,08900000
t I RS 24.101 RS 2.14

Co^rptefTcrtares: |
RS 2.72

1 Servtço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

! 92803 1 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIAMETRO DE 10,0 MM,
i |AF 06/2022

SINAPI KG 1,00000000 RS 8,69 RS 8,69

1 TOTAL Soívço
\ ! -

RS 8,69

t VALOR; 1 R$ 12,20j

I VALOR COM BOI: | RS 14.72 j

2.1.3.1.6. 96616 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017 (M3)

Vâo Cu Obra com E/tcargoa Cúmalcmortares FONTE
I
1 UNID

1
COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 1 TOTAL 1

[ 88309 1 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1 " ! 6,21200000 RS 24,311 RS 151.01!

88316 [SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI i " 1.69100000 RS 19.271 RS 32,64;

TOTAi. Mâo tío Oürn ccm ^cargos j
Compterrentafos: |

H$ 103.65 [

1

j Sefvtço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

1 94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1 4.5 4.5 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 600 L, AF 05/2021

SINAPI M3 1,13000000 RS 356,52 RS 402.86

TOTAL Scrviçg; =15 402.80

VALOR; 1 RS S86.S1

VALOR COM BDI; | RS 707,74

2.1.3.1.7.96535 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA. E=25 MM, 4 UTIUZAÇÕES
—— —

cqu/pamcn^ô Custo Korâ/<o FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 1
91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

SINAPI CHI 0.03900000 RS 23,08 RS 0,90

j
91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

OE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10* - CHP DIURNO, AF_08/2015

SINAPI CHP 0.07900000 RS 24,15 RS 1 90

TOTAl. Fquipamonlo Custo MoíAtío: RS 2 ,80

1 Mirienal FONTE UNID COEFtaENTE PREÇO UNnÁRtO TOTAL

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI L 0,01700000 RS 9,82 RS 0,16

00005074 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15X18(1 1/2X13) SINAPI KG 0,01600000 RS 22.79 RS 0,36

; 00005073
1

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) SINAPI KG 0,04700000 RS 20,74 RS 0,97

i 00040304
1

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,01000000 RS 25.11 RS 0,25

00004517 SARRAFO -2.5 X 7.5- CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 4,61200000 RS 4,95 RS 22,82

. . /.. . ; ."i-f

^ •' / ' , ij
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

OBRA: REFORMA E ALíPLIAÇAQ DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA 2CNA
RURAL NO Sino CONCEIÇÃO 00 MUNICÍPIO DE CA70LC DO ROCHA • PB

DATA : l&0l/M?4 L.S. Hora;

BDI: 20.67%% LS. Môd: 70.27%

DESCRIÇÃO;

LOCAL;

REFORMA Ê AWPLIAÇAO DO CEMITÉRIO MUNIOPAL LOCALIZADO NA ZCNA
RURAL NO SÍTIO CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ 00 ROCHA • PB

FONTS VCRSAO RCF.

CAOEPA 20»'2

SCRO ?02i"í0

S na;'! iWAI? S£W OESONtRAÇAO Oi.VO?»

CcnijctJçO PRCPRIA

SITIO conceição, zona rural, catolé 00 ROCHA - PB

CUENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA PB

í 000061B9 ITABUA NAO APARELHADA *2.5 X 30* CM. EM
i MACARANDUBA/N1ASSARANDUBA. ANGELIM OU EQUIVALENTE DA

1 1 REGIÃO - BRUTA

SINAPI ; M !

1
1.27800000 RS 21,65 RS 27.661

1

; TOTAL Watena' RS 5222 j
1

j Mao ao oura com Encargos Complenrcntaici FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

i 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.0860C3000 RS 19.93 RS 21.64

i 88257 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 2.76900000 RS 23.96 RS 66.3-1

TOTAi- MAo <3c Obro com Encargos
Compiemenlaros:

R$87.93

j VALOR: j RS 143,00

1

1 VALOR COM BOI: | RS 172,56

2.1.3.1.8.96545 ARMAÇÃO OE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM • MONTAGEM. AF_06/2017 (KG)

MaUtnal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNnARIO TOTAL

C0043132 ARAME RECOZIDO 16 QWG, D - 1.65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG. D
= 1,25 MM (0.01 KGM)

SINAPI KG 0.02500000 RS 27.84 RS 0.69

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,

EM PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM. COBRIMENTO 20
MM

SINAPI ÜN 0,72400000 RS 0,22 RS 0.15

TOTAL Prlaiora! RS 0.84

Mão ao Obra ccm Encaroos Ccmpla.-nonlaroa FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0.03750000 RS 20.02 RS 0,75

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.11550000 R$24.10 RS 2.78

lOTAL M5o do Obra com Encargos
Complemontaro»

RS 3.53

1

1 Scrví^o FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

1 92802
1

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIAMETRO DE 8.0 MM. AF 06/2022 SINAPI KG 1.00000000 R$9.41 RS 9.41

TOTM. So*v'ço RS 9 41

VALOR: RS 13,78

RS 16,63VALOR COM BOI:

2.1.3.2.1.96536 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA. E=25 MM, 4
I UTILIZAÇÕES. AF 06/2017 (M2)

j Equipamento Custo Horárto
FONTE UN» COEFICIENTE PREÇO UNiTÁRtO j TOTAL

: 91693

i
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10* - CHI DIURNO. AF_0a'2015

SINAPI CHI 0,01400000 RS 23.08 j

RS 24.15!

RS 0 32

91692

I

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10* - CHP DIURNO. AF_0B/2015

SINAPI CHP 0.01700000

i

RS 0.41

TOTAL Equipamonlo Custo Hcfôrio j
RS 0.73

MalctiaJ FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI 1. 0.01700000 RS 9.82 RS 0,16

00004491 PONTALETE *7,5 X 7.5* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 0.60500000 RS 14.16 RS 8.56

00005073 j PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) SINAPI KG 0.02600000 R$20.74 RS 0.53

00040304 PREGO OE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1 /2 X 11) SINAPI KG 0.03400000 RS 25.11 RS 0.85

£4^
I:!ikr"!>i6irc Ct
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RELATÓRIO ANALUICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS \ _J_
OBRA; REEORMA E AIlB>L1AÇA0 OO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA

RURAL NO Sino CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB
DATA; 16101/2024 L.8.Hora:

8DI; 20.67%% LS. Míí: 70.2^
DESCRIÇÃO; REFORMA E AL3»UAÇA0 DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA

RURAL NO SÍTIO CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ 00 ROCHA • PB
FONTE VEH3À0 RflF."

CAGSPA 202ai? owmi

SiCRO 202110 OtIOii

SINAPI ;0?J/l2SEUDE$OStRAÇAO Ot/7UZ4

Coripo9<Ô PRÓPRIA

LOCAL: SÍTIO CONCEIÇÃO, ZONA RURAL. CATOLÉ 00 ROCHA • PB

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATaÊ DO ROCHA PB

000<M517 SARRAFO '2.5 X 7.5' CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE OA
REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 0.56700000 RS 4,95 RS 2,60

00006189 TABUA NAO APARELHADA '2.5 X 30* CM, EM
MACARANDUB/VMASSARANDUBA. ANGELIM OU EQUIVALENTE OA

REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 1,00800000 RS 21,65 RS 21,82

TOTW.Moicral: RS 34,72

Más da Ob/a com Encoisos Complanientsrei FONTE UNIO COEFICCHTE PREÇO UNRÃRIO TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,47100000 RS 19,93 RS 9,38

88262 CARPINTEIRODE FORMASCOM ENCARGOSCOMPLEMENTARES SINAPI H 1,14500000 RS 23.96 RS 27.43

TOTAL M6a do Otna ocnn Enca/sos
Coirpterer.tofBs:

R$36,81

VALOR; R$72.26

VALOR COM BDI: RS 87,20

2.1.3.2.2.74106/001IMPERMEABIUZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, DUAS DEMAOS. {M2)

Maienal FONTE UWD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007319 TINTA ASFALTICA IMPERWEABIUZANTE DISPERSA EM AGUA, PARA

MATERIAISCIMENTICIOS

SINAPI L 0,40000000 RS 14,96 RS 5,98

TOTAL Matorál; RS 5.98

MAa do Obfa ccm Encargos Coniplcmentaias FONTE UNID CCEFICtEHTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,40000000 RS 19.27 RS 7.70

TOTALM3o do Obra com Encargos
Comsismentares:

RS 7.70

VALOR; R$13,68

VALOR COM BOI; RS 16,51

2.1.3.2.3.94971 CONCRETO FCK n 25MPA. TRAÇ01:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 600 L. AF 05/2021 {M3)

^ E<;ió$eii»rCo Cusb> Horíilo
FONTE IMO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

69226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_050023

SINAPI CHI 0,60670000 RS 1,94 RS 1,17

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF 05C023

SINAPI CHP 0.64340000 RS 5.61 RS 3.60

TOTAL Equipamonta Cus» Horéiic: RS 4.77

MaisnsI FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR {RETIRADO NA

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,72750000 RS 115,00 RS 83.66

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 364.94330000 RS 0,65 RS 237,21

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR.SEM FRETE

SINAPI M3 0.59720000 RS 94,50 RS 56.43

TOTAL Malatial; RS 377.30

Mbo Ce Obm cem Encarges Comcictraraares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITARK) TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÂRIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.25010000 RS 16.07 R$20.08

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,97920000 R$19,27 R$38.13

TOTAL Mbo da Obm ccm Encargos
CcmplomonlarDS;

RS 56.21

VALOR: R$440.28

Piíjina: 12



w
RELATÓRIO ANALÍTICO-COMPOSIÇÕES DE CUSTOS \ ^

OBRA; REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MURICIPAL LOCALIZADO NA ZONA
RURAL NO SiTIO CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

DATA: 18101/2024 LS.Hora:

BOI: 20.67%% LS.M4»: ZO.Jlfe
DESCRIÇÃO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA

RURAL NO Sino CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA -PS
FONTE VERSÃO RSt.

CACKPA lOZÍtZ (wznt

S'CTO loii-io mia»

^HAS*\ 2021'12 S£V DbSC^lRAÇAO Oi '2?2<

Conpcvçú PROPRiA

LOCAL: SÍTIO CONCEIÇÃO. ZONA RURAL. CATOLÉ DO ROCHA - PB

CUEHTE: PREFEITURA LUNICiPAL DE CATOLÉ DO ROCHA PB

VALOR COM BOI; R$531,29

2.1.3.2.4. 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 (M3)

Equipamento Cusio Horino FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UHtTÃRtO TOTAL

90587 VIBRADOR DE IMERSAO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 4SMM. MOTOR
ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO.
AF 06/2015

SINAPI CHI 1.17400000 RS 0.43 RS 0.50

90566 VIBRADOR DE IMERSAO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR
ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.
AF 06/2015

SINAPI CHP 0.67200000 RS 1.09 RS 0.73

TOTAL EquipnmonloCusto Hofâno: RS 1.23

{ MÃO de Obra oom Encargos Ccmplamunatos FONTE UHIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

1 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.84600000 RS 23,96 RS 44.23

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.84600000 RS 24.31 RS 44.87

86316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 5.53800000 RS 19.27 RS 106.71

TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Ccmplcmcntares;

RS 19S.81

VALOR: RS 197,04

VALOR COM BOI: R$237,77

2.1.3.2.5.96543 ARMAÇAO DE BLOCO. VIGA BALDRAME E SAPATA UTIUZANDO AÇO CA-BO DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 (KG)

Mâtcnd FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043132 ARAME RECOZIO016 BWG. D = 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG. D
= 1.25 MM (0.01 KG/M)

SINAPI KG 0.02500000 RS 27.84 RS 0.69

00039017 ESPACADDR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL.

EM PLA.STICO. PARA VERGALHAO *4,2 A 12.5* MM. CDBRIMENTO 20
MM

SINAPI UN 1,96650000 RS 0.22 RS 0.43

TOTAL Mnlema!: RS 1.12

1 Máo de Obra ccm Encargos Comptomcnlaros FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO unitArio TOTAL

^ 88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.06350000 RS 20,02 RS 1.27

8824S ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,19150000 RS 24,10 RS 4,68

TOTALMÃOdo Obraccm Encargos
Compiomemares:

RS 5.96

Scrvifo FONTE j UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60. DIÂMETRO DE 5.0 MM. AF_06a022 SINAPI KG 1.00000000 R$9.31 RS 9.31

total Serviço: RS 9.31

VALOR; RS 16.38

VALOR COM BDi: RS 19,77

2.1.3.2.6.36546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM • MONTAGEM. AF_06/2017 (KG)

Maicnal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÃRIO TOTAL

00043132 ARAME RECOZIOO 16 BWG, D = 1,65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG. 0
= 1.25 MM (0.01 KG/M)

SINAPI KG 0.02500000 RS 27,84 R$0.69

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL.

EM PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4.2 A 12.5* MM. CDBRIMENTO 20
MM

SINAPI UN 0.46350000 RS 0,22 RS 0,10

TOT/VL Malenal; RS 0.79

Pá^inâ: 13



OBRA:

DESCRIÇÃO;

LOCAL:

CLIENTE:

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
REFORMA E AMPUAÇAO 00 CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZCNA
RURAL NO SITIO CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ 00 ROCHA - PB

REFORMA E AMPUAÇAO 00 CEMITERIO MUNIQPAL LOCAUZAOO NA ZONA
RURAL NO SiTIO CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLE 00 ROCHA -PB

SITIO CONCEIÇÃO. ZCNA RURAL. CATOLÉ 00 ROCHA - PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA PB

DATA: 16<Dt/20?'l

BDI: 20.67VA

L.S. Hora: l>

LS. M4s: 70.i

taat vsssAo ret.

CAGEP* anai! 0<.702t

SICRO 2C2VIO CVTtat

SNAn azxK SEU desoneração oi/»:'

Cc«nociiiç6 PROPfUA

f

MAo do Obra cera Encargos Coraplcraentarao FONTE UHID COEFICIEHTE PREÇO UNITARIO TOTAL

68238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPt H 0.02900000 RS 20,02 RS 0.58

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPt H 0.08900000 RS 24.10 RS 2.14

TOTAL MAo de Obra oora Encorgcd RS 2.7?

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

92803 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 10.0 MM.
AP 0&2022

SINAPí KG 1.00000000 RS 8.69 RS 8.69

TOTALSonriço: R$8.69

VALOR: R$12.20

VALOR COM BDI: RS 14,72

2.1.4.1.1.92718 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MEDIA DE PILARES MENOR

Equiparaonto Cinto HorAiio FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO unitArio TOTAL

90587 VIBRADOR DE IMERSAO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO.
AP 08/2015

SINAPI CHI 1,17400000 RS 0.43 RS 0.50

90586 VIBRADOR DE IMERSAO. DIAmETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.
AP 06/2015

SINAPI CHP 0.67200000 RS 1.09 RS 0.73

TOTAL Egulpanionlo CuSIO Hwâno: RS 123

Moteriel FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UHITARIO TOTAL

00034493 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL. CLASSE DE RESISTÊNCIA C25.

COM BRITA 0 E 1. SLUMP = 100 *1- 20 MM. EXCLUI SERVIÇO DE
BOMBEAMENTO (NBR 8953)

SINAPI M3 1.10300000 RS 544,93 RS 601.05

TOTAL Matonal: RS €01.05

MAo ce Obra com Encaigoa CcmpleincntBros FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

88282 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.84600000 RS 23.96 RS 44.23

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,84600000 RS 24.31 RS 44.87

^ 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H S.533COOOO RS 19.27 RS 106.71

TOTALMSs de Obra cora Encargos
Coraplarentares:

RS 195.81

1 VALOR: RS 798,09

1 VALOR COM BOI: RS 963.06

2.1.4.1.2.92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM •
MONTAGEM. AF 06/2022 (KG)

MatcnsI FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

00043132 ARAME RECOZIO016 BWG, D = 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG. D
= 1.25 MM (0.01 KG/M)

SINAPI KG 0,02500000 RS 27.84 RS 0,69

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL.

EM PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4,2 A 12.5* MM. COBRIMENTO 20
MM

SINAPI UN 1,19000000 RS 0.22 RS 0.26

TOTAL Maletuvl: RS 0.9S

Mao da Obra com Encargos Cotnsilcracntaros FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

B8238 AJUD/VNTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.01750000 RS 20,02 RS 0.35

68245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10690000 RS 24.10 RS 2.57

TOTAL Mfto do Obra com Encargos
Comptemcniarca:

RS 2.92

Serviço FjA FONTE UNIO COEnCIEKTE PREÇO UNITARIO TOTAL

í;!;;,Dí5fíg!l« Civil

cn;. -.. iroí-y..'2"
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA

RURAL NO SITIO CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO OE CATOLÉ DO ROCHA - PB
DATA: 16(01/Z024 LS.Hora: 1/405

BDI: 20.67%% LS. M4»: z/Z7%
DESCRIÇÃO; REFORMA £ AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA

RURAL NO SlTlO CONCOÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB
FONTE VERSÃO REf.

CAOERA anaiz oi'Z02i

SICSO ZCZVtO OI/25ZT

S..SAP1 Z0ZS'1ZStUCLSOACRACAO OI.ZUM

Con«a<a PHCORIA

LOCAL; SÍTIO CONCEIÇÃO, ZCNA RURAL, CATOLÉ DO ROCHA - PB

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ OO ROCHA PB

f

j 92800 j CORTE E DOBRA DE AÇO CA.60. DIÂMETRO DE 5.0 MM. AF_065022
SINAPI KG 1,00000000 RS 9,31 RS 9,31

TOTAL Serviço; RS 9,31

VALOR: R$13,18

VALOR COM BOI; RS 15,90

2.1.4.1.3.92761 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM
MONTAGEM. AF_06/2022 (KG)

FONTE UNIO CCEflCEHTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG. D - 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 16 BWG. D
= 1,25 MM (0,01 K6ff4)

SINAPI KG 0,02500000 RS 27,84 RS 0,69

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,

EM PLÁSTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMEMTO 20
MM

SINAPI UN 0,74300000 RS 0.22 RS 0.16

TOTAL Matenâl. R$0,85

MAo ieObia com Eeceioos Compleinentares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

BB238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00920000 RS 20,02 RS 0,18

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05610000 RS 24,10 RS 1,35

TOTALM4a Ce Olira com Encargos
Complementaros:

RS 1.53

Seiviça FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 SINAPI KG 1,00000000 RS 9,41 RS 9,41

TOTAL Sofviço: RS 9.41

VALOR: RS 11,791
VALOR COM BOI: RS 14,23 j

2.145.1.92729 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM JERICAS EM ELEVADOR
DE CABO EM EDIFICAÇÃO DE ATÉ 16 ANDARES, COM ÃREA MÉDIA DE LAJES MENOR OU IGUAL A 20 W - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_12/201S (M3)

^ Equipamonta Custo Horário FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

90587 V1BRAD0R DE IMERSÂO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO.
AF 06/2015

SINAPI CHI 0,16100000 RS 0.43 RS 0,06

90586 VIBRADOR DE IMERSÂO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO,
AF 06C015

SINAPI CHP 0,21200000 RS 1,09 RS 0,23

TOTAL Equbamento Custo Horário: RS 0,29

Molcrral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0003't492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C20,

COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 ♦/- 20 MM, EXCLUI SERVIÇO DE
BOMBEAMENTO (NBR 8953)

SINAPI M3 1,10300000 RS 530,00 RS 584,59

TOTAL Matoral; RS 584.59

tMa cc Otrj cem Encargos Complcmentares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,37300000 RS 23,96 RS 8,93

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,11800000 RS 24,31 RS 27,17

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,42600000 RS 19,27 RS 66.01

TOTAL M.LO fto Obra com Encargos
CompiomcnLiros:

RS 102.11

Laun r^absf^ de Flgvprcclú
cVvil

VALOR: RS 686,99 j
VALOR COM BOI: RS 826,991

PÂçina: ts
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OBRA:

DESCRIÇÃO:

LOCAL:

CUENTE:

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 7^

REFORMA E AWPLIAÇAO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA
RURAL NO SiTIO CONCEIÇÃO 00 MUNICiPIO DE CATOLE 00 ROCHA - PB

REFORMA E AMPLIAÇAO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LCCAUZACO NA ZONA
RURAL NO SiTIO CONCEIÇÃO 00 MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA • PB

SfTIO CONCEIÇÃO. ZONA RURAL, CATOLÉ 00 ROCHA - PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ 00 ROCHA PB

DATA: 16I01IZ024

BDI: 20.67%%

US. Hora: n4.5!

LS.Mfto: 70.^7%
FONTE VeftSAO

CAOEPA 202Qft2 CMr202t

SICRO 2923/10 Cl/2024

SSAPI 2073^12 SEM CLSONCRAÇAO 0l/202<

Ccrvcv^ PROPRM

2.1.4.2.2.927S9 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF_06«022 (KG)

Mstens! FONTE UHID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

00043132 ARAME RECOZIOO 16 BWG. 0 = 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG. D
= 1.25 MM (0.01 KGIM)

SINAPI KG 0.02500000 RS 27.84 RS 0,69

00033017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL.

EM PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4.2 A 12.6' MM. COBRIMENTO 20
MM

SINAPI UN 1.19000000 RS 0.22 RS 0.26

TOTAL LWenal: RSO.SS

L MAsilaCliracoinErfarsosCoinplememaras FONTE IINID COEFICIENTE PREÇO UNITARK) TOTAL

68238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.01750000 RS 20.02 RS 0.35

! 68245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.10690000 RS 24.10 RS 2.57

TOTALhlAo da Obra cora Encaigt»
Ccmptemonloras;

RS 2.92

Seiv^o FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO total

92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60. DIAMETRO DE 5.0 MM. AF_06/2022 SINAPI KG I.OLXlOOOOa RS 9.31 RS 9.31

TOTAL Serviço: RS 9.31

VALOR: RS 13,18

VALOR COM 001; RS 15.90

2.1.4.2.3.92761 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM. AP 08/2022 (KG)

MoUraal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG. D = 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG. D
= 1Í5MM{0.01 KG/M)

SINAPI KG 0.02500000 RS 27.84 RS 0.69

00039017

S
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL.
EM PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4.2 A 12.5* MM. COBRIMENTO 20
MM

SINAPI UN 0,74300000 RS 0.22 RS 0.16

TOrALMatorol; RSo.as

MAo de Obra ccm Encorgad Ccraplemetnaros FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H O.0G920OOO RS 20.02 RS 0.18

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05610000 RS 24.10 RS 1,35

TOTAL Maoda Obra cora Encargos
Ccraplerrcntares;

RS 1.53

Serviço FONTE UWO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60. DIAMETRO DE 8.0 MM. AF_06/2022 SINAPI KG 1.OO0QOO0O RS 9.41 RS 9.41

TOTAL Serviço: RS 9.41

VALOR: RS 11,79 j
VALOR COM BOI: RS 14.23 {

2.1.5.1.89188 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE
9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMIUAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 (M2)

Serviço FONTC UNtD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

Pág^ia: 10



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

*

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEMITERIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA
RURAL NO SlI 10 CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

DATA: 16.0112024 L.S. Hora: f 14

BOI: 20.67%% L.S.MOs; y.lnv.
DESCRIÇÃO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA

RURAL NO SÍTIO CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PD
FONTE VERSÃO REF.

CASEM HJXSVt OATOI

SICRO 2S2V!0 01(3024

S.MAP1 30IJ13SEy DtSONtRAÇAO OLTOA

Conpoi:^ PROPRA

LOCAL: SITIO CONCEIÇÃO. ZONA RURAL. CATOLÉ DO ROCHA - PB

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA PB

f

87519 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE gXigX19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM
ÃREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' COM VÃOS E ARGAMASSA

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

SINAPI M2 0.31680000 R$ 77,22 RS 24.46

87503 ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA BCM) DE PAREDES COM
ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' SEM VAOS E ARGAMASSA

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_0&2014

SINAPI M2 0.20280000 RS 70.85 RS 14.36

87511 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE gX19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM
ÃREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M' COM VÃOS E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_CI6/Z014

SINAPI M2 0.24700000 RS 92.74 RS 22.90

87495

\ _

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM
ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 06/2014

SINAPI M2 0.23340000 RS 82.65 RS 19.29

TOTAL Sofviço: RS 81.01

VALOR; j RS 81,01

VALOR COM BDI:j RS 97.75

2.1.5.2. C041043-1 (COMP.AUXILIAR) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM
(ESPESSURA 19CM, BLOCO DEITADO) DE PAREDES COM AREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPARO MANUAL. AF 06/2014 - BASEADO REF 87502. (M2)

Matnial FOMTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007271 BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE

VEDACAO. 8 FUROS NA HORIZONTAL. DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C)

SINAPI UN 55.8500 R$0.70 RS 39.09

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0.0363 RS 40.33 RS 1.46

00034547 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA.
FK) D = '1.20 A 1.70* MM. MALHA 15 X 15 MM. (C X L) '50 X 12* CM

SINAPI M 1.5100 RS 3.29 RS 4.96

TOTAL Matenal; RS4S.51

M4o do Obra ccni EncaiB» Ccniplanrantiin» FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

^ 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 4.6035 RS24J1 RS 111.91

1 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2.3017 RS 1927 RS 44.35

TOTAL Mas do Obra ccm Encaigcs
Compleipenlaros:

RS1S62E

Sravifo * FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MANU/U.. AF_08/2019

SINAPI M3 0.0182 RS 654.94 RS 11.91

TOTAL Sarvifo: RS 11.91

VALOR: RS 213.68

VALOR COM BDI: RS 257,85

2.1.6.1.87879 CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA
TRAÇ01:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 (M2)

Mteda Obra cem Encatgoa CcmpicrrcnUrcrs FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO I TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06810000 R$24.31 RS 1,65

88318 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.02550000 RS 1927] RS 0.49

TOTALMâodd Obra com Encargos |
Co<rplDmcR!area: 1

RS 2.14

Serviço i-CuTi »i:/j FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNrrÁRIO TOTAL

cnt L' nirnir-c*-»" — .

CRI.:.
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OBRA:

DESCRIÇÃO;

LOCAL:

CUENTE:

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
REFORMA E AMPLIAÇAO 00 CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA
RURAL NO Sino CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLE 00 ROCHA • FB

REFORMA E AMPUAÇAO 00 CEMITÉRIO MUNIOPAL LOCALIZADO NA ZONA
RURAL NO StTIO CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLE DO ROCHA - FB

SiTIO CONCEIÇÃO, ZONA RURAL. CATOLÉ DO ROCHA - PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA PB

DATA; 16^)1/2024

BOI: 20.67%%

fOKTE

CAC6PA

SICKO

SINAPI

Comsosjçd

VERSÃO

ZC20J2

SEM desoneração

PROPRU\

LS. Hora

LS,iS6t:

01/2(l?4

67313 AR6AMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL. PREPARO
mecânico com BETONEIRA 400 L. AF 08/2019

SINAPI M3 0.00370000 R$460.69 RS 1.70

TOTAL SofVfço: RS 1.70

VALOR: R$3^

VALOR COM BOI: R$4.63

2.1.6.2.87529 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇ01:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
4aOL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS OE PAREDES, ESPESSURA OE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF_06A2014
(M2)

M9o Obnl ccm Encalços Complaínontares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.47000000 RS 24.31 RS 11.42

S 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.17100000 RS 19.27 RS 3.29

total MHq (to Obra com Encargos
Ccmptonxjntaros-

RS 14.71

Seivi;o FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87292 ARGAMASSA TRAÇO V2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBCÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇAO. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
400 L. AF 08/2019

SINAPI M3 0.03760000 RS 524,57 RS 19.72

TOTAL Serviço; RS 19.72

VALOR: R$34,43

VALOR COM BOI: RS 41,55

2.1.7.1.1.96135 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍUCA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017 (M2)

MaiencI FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNIT/lRIO TOTAL

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA. NUMERO 120. COR

VERMELHA

SINAPI UN 0,10000000 RS 1.01 RS 0,10

00043651 MASSA ACRÍLICA PARA SUPERFÍCIES INTERNAS E EXTERNAS SINAPI KG 1.55184000 RS 5,39 RS 8.36

TOTAL Motcriol. RS 8.46

Mio Cc OCni com Enofoos Ccmplcmcnafoi FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,57100000 RS 25.51 RS 14.58

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.14300000 RS 1927 RS 2.75

TOTALMüo Ce Obra ccm Encargos
Ccrnçtetnentaros

RS 17.31

VALOR: R$25,77

VALOR COM BDI: RS 31,10

2.1.7.1.2.88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APUCAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 (M2)

lAaterial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 1 TOTAL

0C007356 TINTA UTEX ACRÍLICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0.22860000 RS 23.74! RS 5.42

TOTAL Malcnal;! RS 5.42

Uío 00 Obra ccm Encargos Comptemcnarc» FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.16310000 RS 25,51 RS 4.16

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.06440000 RS 19,27 RS 1,04

TOTAL otna ito Obra ccm Enrcrgos

Ccmpl(9ncniarDs;

RS 5.20

CnHOiMEifo Ti"''
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: REFORLU E AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA

RURAL NO SiTIO CONCEIÇÃO DO MUNICiPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB
DATA: 1B01IZ0Z4 LS.Hora:

BOI: 20,67%% LS. K4s; 7k27%
DESCRIÇÃO; REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA

RURAL NO SiTIO CONCEIÇÃO DO MUNICiPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB
FONTE ■ VERSÃO REF.

CAQEPA 20XV12 ai'2021

SCRO 2«3/IO 01í»71

SINAPI nnAMZSEMCESOtiERACÃO 01CT24

Ccmaosiçô PROPRlA

LOCAL: SITIO CONCEIÇÃO. ZONA RURAL. CATOLÉ 00 ROCHA - PB

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ 00 ROCHA PB

VALOR: 1 R$ 10,62

VALOR COM BDI: 1 RS 12.82

2.1.8.1.00037562 PORTÃO DE CORRER EM GRAOIL FIXO DE BARRA DE FERRO CHATA DE 3 X1/4" NA VERTICAL, SEM REQUADRO,

ACABAMENTO NATURAL, COM TRILHOS E ROLDANAS (M2)

Malorál FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO unitArio TOTAL

00037562 PORTÃO OE CORRER EM GRAOIL FIXO OE BARRA DE FERRO

CHATA DE 3 X 1/4" NA VERTICAL, SEM REQUADRO, ACABAMENTO

NATURAL,COM TRILHOSE ROLDANAS

SINAPI M2 1,00000000 RS 678.99 RS 678.99

TOTAL Matcrjl: RS 678.99

VALOR; RS 678,99

VALOR CQU BOI; R$819.34

2.1.8.2.94994 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 (M2)

Maienal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARK) TOTAL

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE
OLEOSAEMULStONADAEMAGUA

SINAPI L 0,00170000 RS 9.82 RS 0,01

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X11) SINAPI KG 0.02400000 RS 20,34 RS 0,48

00004509 SARRAFO *2,5 X IO* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 0.25000000 RS 7,16 RS 1,79

00004517 SARRAFO *2.5 X 7.5* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 0,20000000 RS 4.95 RS 0.99

00007156 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA. CA.60. 0-196. (3.11 KG/M2),
DIÂMETRO DO FIO = 5,0 MM. LARGURA = 2.45 M. ESPAÇAMENTO DA
MALHA =10X10 CM

SINAPI M2 1,08160000 RS 23.55 RS 25,47

TOTAL Malcnal. Rí 28.74

Mas <!e Otps coRi EncAíBos ConuScmenta:» FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO unitário TOTAL

83262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13010000 RS 23.96 RS 3,11

esse» PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16820000 R$24.31 RS 4,57

el 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,31830000 RS 19,27 RS 6,13

TOTAL Mto <Sa Obm ccn Enca>sca
ComslinwnUTO»:

RS 13.81

Senrifo FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNÍTARK) TOT/U.

94964 t CONCRETO FCK = 20MPA. TRAÇO 1:2.7:3 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ /VREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF 05«021

SINAPI M3 0,09850000 RS 428.79 RS 42.23

TOTAL ScPnço: RS 42.23

VALOR: RS 84,78

VALOR COM BDI: RS 102,30

í.cLír;Koosí!'5ví»

Er.yenhsiic "ivis
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OBRA: REFORIM E AMPLIAÇAO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA RURAL NO SITIO
CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ 00 ROCHA - PB

DATA: 16'01/2024

BDI: 20.67%Vc

L.S. Hora: 114.59%%

L.S. Mês: 70,27%

FONTE VERSAO DATA REF.

CAGEPA 2020/12 04/2021

SICRO NOVO 2023/10 01/2024

SINAPI 2023/12 SEM DESONERAÇÃO 01/2024

Comp9&<çdcs PRÓPRIA

DESCRIÇÃO: REFORMA E AMPLIAÇA0 DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA RURAL NO SITIO
conceição do MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

LOCAL: SITIO CONCEIÇÃO. ZONA RURAL. CATOLÉ DO ROCHA - PB

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA PB

ITEM descrição VALOR (RS) MÊS1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9

1 REFORMA RS 29.287,65

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 4.414.57

1.1.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO
MACIÇO, DE FORMA MANUAL. SEM

RS 1.940.57

1.1.2 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS. DE
FORMA MANUAL. SEM

RS 2.474.00

1.2 REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO RS 9.236,00

1.2.1
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS.
RS 926,00

1.2.2
MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE
PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8.

RS 8.310.00

1.3 PINTURA RS 15.637.08

1.3.1 APLICAÇAO MANUAL DE MASSA
acrílica em PAREDES EXTERNAS DE

RS 15.637.08

2 AMPLIAÇAO RS 168.504.09
T.ia'»! 8.43% 8.43% 7.23% 7.32% 10.76 % 10.76 % 7.10 ",4 10.t9%

RS 19.113.74 RS 20.396,48 RS 20.396.48 RS 17.482.71 RS 5.118.72 RS 12.921,21 RS 12.921.21 RS 10.361.85 RS 14.705.99

2.1 MURADA RS 168.504.09
7,18% 8.43% 8.43 % 7.23 % 7.32% 10.76 % 10.76% 7.10% 10.19%

RS 19.113,74 RS 20.396.48 RS 20.398,48 RS 17.482.71 RS 5.118.72 RS 12.921,21 RS 12.921.21 RS 10.361,85 RS 14.705.99

2.1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 9.541.84
100.00 %

RS 9.541.84

2.1.2 MOVIMENTO DE TERRAS RS 9.571.90
100.00 %

RS 9.571,90

2.1.3 INFRA-ESTRUTURA: FUNDAÇÕES RS 58.275.67
35,00 % 35.00% 30.08%

RS 20.396.48 RS 20.396.48 R$17.482,71

2.1.4 SUPERESTRUTURA RS 10.237.44
60.00% 25.00% 25.00 %

R$5.118,72 RS 2.559.36 RS 2.559,36

2.1.5 PAREDESE PAINÉIS RS 41.447.39
25.00 % 25.00% 2S.C0 % 25.00 %

RS 10.361.85 RS 10.361.85 RS 10.361.85 RS 10.361.84

Engeiinewc rivit
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ia
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO 00 CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA RURAL NO SITIO
CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

DATA: 16/01/2024

BDI: 20,67%%

L,S. Hora: 114,59%%

L.S. Mifs: 70,27%

FONTE VERSÃO OATAREF.

CAGEPA 2020/12 04/2021

8ICRONOVO 2023/10 01/2024

SINAPI 2023/12 SEM DESONERAÇÃO 01/2024

Composiçdoâ PROPtflA

DESCRIÇÃO: REFORMA E"ÂMPLIAÇA0 DO CEMitÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA RURAL NO SITIO
CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

LOCAL; SÍTIO CONCEIÇÃO. ZONA RURAL, CATOLÉ DO ROCHA - PB

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA PB

ÍTEM descrição VALOR (RS) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9

2.1.6 REVESTIMENTO DE PAREDES RS 17,376,61

25.00%

RS 4.344,15

2.1.7 PINTURA RS 16.526,22

2.1.8 SERVIÇOS FINAIS RS 5.527,02

RS 19.113,74 RS 20,396,48 RS 20.398,48 R$17,482.71 RS 5.118,72 RS 12.921,21 RS 12.921,21 RS 10.361,85 RS 14.705,99
RS 197.791,/4

RS 19.113,74 RS 39,510,22 RS 59.906,70 RS 77.389,41 R$82.508,13 RS 95.429,34 RS 108.350,55 RS 118.712,40 RS 133.418,39

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (RS) MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 Total parcela

■- ■

: LjDfthSifC Oivit

cppj/S ■çüMiTi?::?

1 REFORMA RS 29.287,65
109,03% 100,00 %

RS 29,287,65 RS 29.287,65

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 4.414,57
109.00 % 100,00%

RS 4.414,57 R$ 4.414,57

1.1.1
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO
MACIÇO. DE FORMA MANUAL, SEM

RS 1,940,57
100.00% 100,00 %

RS 1.940,57 R$1.940,57

1.1.2
demolição de argamassas, de
FORMA MANUAL, SEM

RS 2.474,00
100.00 % 100,00 %

RS 2.474.00 R$ 2.474,00

1.2 REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO RS 9.236.00
100,00 % 100,00 %

RS 9.236,00 RS 9.236,00

1.2.1
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS,
RS 926.00

100,00 % 100,00 %

RS 926,00 RS 926,00

1.2.2
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8.

RS 8.310,00
100,00% 100,00 %

RS 8.310,00 R$8.310,00

1.3 PINTURA RS 15.637.08
100,00 % 100,00%

RS 15.637,08 RS 15,637,08

1.3.1
aplicaçAo manual de massa
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE

RS 15.637,08
100,00 % 100,00 %

RS 15.837,08 RS 15.637,08

2 ampliaçAo RS 168.504.09
6,17 % 8.96% 7,47% 100,00 %

RS 8.688,31 RS 12.607,26 RS 13.790,13 RS 168.504,09

2.1 MURADA RS 168.504,09
6.17% 6,96% 7,47% 100,00 %

RS 8.688,31 RS 12,607.26 RS 13.790,13 R$ 168.504,09



CRONOGRAMA FÍSiCO-FINANCEIRO

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA RURAL NO SITIO
CONCEIÇÃO DO município DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

DATA : 16/Q1«024

BDI: 20.67%%

L.S. Hora: 114.59%%

L.S. Més: 70.27%

FONTE VERSÃO DATAREF.

CAGEPA 202(V12 040021

SICRONOVO 2023/10 01/2024

SINAPI 2023/12 SEM desoneração 01/2024

Compoâl^s PRÓPRIA

DESCRIÇÃO: REFORMA E AMPLIAÇAO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA RURAL NO SÍTIO
CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

LOCAL; SITIO CONCEIÇÃO. ZONA RURAL. CATOLÉ DO ROCHA ■ PB

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA PB

ITEM descrição VALOR (RS) MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 Total parcela

SERVIÇOS PRELIMINARES RS 9.541,84
100,00%

2.1.1 RS 9.541,84

RS 9.571.90
100,00 %

2.1.2 MOVIMENTO DE TERRAS
RS 9.571,90

INFRA-ESTRUTURA: FUNDAÇÕES RS 58.275.67
100,00 %

2.1.3 RS 58.275,67

RS 10.237.44

100,00 %

2.1.4 SUPERESTRUTURA
RS 10.237,44

RS 41.447.39
100.00%

2.1.5 PAREDES E PAINÉIS
RS 41.447.39

REVESTIMENTO DE PAREDES RS 17.376.61
so.oo % 25.00 % 1003)0 %

2.1.6
RS 8.668.31 R$4.344.15 RS 17.376,61

PINTURA R$ 16.526.22
50.00% 50.00% 100,00 %

2.1.7
RS 8.263.11 RS 8.263,11 RS 16.526,22

SERVIÇOS FINAIS RS 5.527.02
100.00 % 100.00 %

2.1.8 RS 5.527.02 RS 5.527,02

RS 197.791.74
RS 8.688,31 RS 12.607,26 RS 43.077.78

RS 197.791.74
RS 142.106,70 RS 154.713.96 RS 197.791.74

Ic cVv:"l
CnSAvi? ;Í0:07!-í26



OBRA:

DESCRIÇÃO:

CLIENTE:

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

REFORMA E Al.iPLIAÇAO 00 CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA
RURAL NO SÍTIO CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLE 00 ROCHA - PB

REFORMA E AMPLIAÇAO 00 CEMITÉRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA ZONA
RURAL NO SITIO CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATOLE DO ROCHA • PB

SlTlO CONCEIÇÃO, ZONA RURAL. CATOLS OO ROCHA - PD

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA PB

DATA; l&DI«02'l

BDI: 20.a?%%

L8. Hora: 1

LS. Mfts:

FONTE VERSAO

CAGCPA 2020^12

&CRO 2C»'ia

SIMAP! 2023^12 SEM DESONERAÇÃO

Ccrçcvçâ PRO®R!A

1

0PK34

ai'3U2<

COD DESCRIÇÃO HORISTA% MENSALISTA':

A GRUPO A

Al INSS 20.00% 20,00%

A2 SESI 1.50% 1.50%

A3 SENAI 1.00% 1.00%

A4 INCRA 0.20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0.60%

A6 Salário Educação 2.50% 2.50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Traballio 3.00% 3.00%

A8 FGTS 8.00% 8.00%

AS SECONCI 0.00% 0.00%

TOTAL 36.80% 36.80%

4-)f.
.cA.Ol

B GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado 18,03% 0.00%

B2 Feriados 4.31% 0.00%

B3 Auxílio - Enfermidade 0.85% 0.64%

B4 13° Salário 11.06% 8.33%

BS Licença Patemidade 0.06% 0,04%

B6 Faltas Justificadas 0.74% 0.56%

B7 Dias de Cfiuvas 2.06% 0.00%

68 Auxilio Acidente de Trabalho 0.10% 0,08%

69 Férias Gozadas 11.29% 8.51%

B10 Salário Maternidade 0.04% 0.03%

TOTAL 48,54% 18.19%

C GRUPO 0

01 Aviso Prévio Indenizado 4.57% 3.45%

02 Aviso Prévio Trabalhado 0.11% 0.08%

03 Férias Indenizadas 3.31% 2.50%

04 Depósito Resciséo Sem Justa Causa 2.61% 1.96%

05 Indenização Adicional 0.38% 0.29%

TOTAL 10,98% 8.28%

D GRUPO D

01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17.86% 6.69%

02 Reincidência de Grttpo A sobre Aviso Prévio Trabalhado a Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,41% 0.31%

TOTAL 18,27% 7.00%

A+p + C + D= 114,59% 70,27%

PígirarZS



OBRA;CONSTRUÇÃOEREFORMADEEDinCÍOS
Município:CATOLÉDOROCHA-PB

ESTADOOAPARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPALDECATOLÉDOROCHA

COMPOSIÇÃODEB.D.I.(CONSTRUÇÃO)
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tTEM DESCRIÇÃO UND A,POUV L C H N Q SUBTOTAL TOTAL

1 REFORMA
l

1.1 SERVIÇOS PREUMINARES

1.1.1

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TUOLO MACIÇO,
DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 16,80

MURADA SUL 0,20 42,00 2,00 1,00 16.80

1.1.2

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

M2 200,00

REVESTIMENTO COM SALITO NAS PAREDES DO

CEMITÉRIO LOCAL EXISTENTE (QUANTIDADE
PREVISTA À SER ATESTADA PELO ENGENHEIRO

FISCAL EM MEDIÇÃO IN LOCO)

200,00 1,00 200,00

1.2 REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO -

1.2.1

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA5 E

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3

COM PREPARO EM BETONEIRA 400L

AF 06/2014

M2 200,00

lOEM 1.1.2 200,00 1,00 200,00

l.i2

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE

PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:6,

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,

APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 200,00

IDEM 1.1.2 200,00 1,00 200,00

1.3 PINTURA -

1.3.1

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍUCA EM
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS.

AF 05/2017

M2 502,80

CEMITÉRIO EXISTENTE 125,70 2,00 2,00 502,80

2 AMPUAÇÃO .

2.1 MURADA -

2.1.1 SERVIÇOS PREUMINARES -

2.1.1.1
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO
M2 6,00

PLACADAOBRA 3,00 2,00 1,00 6,00

2.1.1.2

*LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA,

UTIUZANDO GABARITO DE TÃBUAS CORRIDAS

PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES.

AF 10/2018

M 103,60

CONFORM E PROJETO ARQUITETÔNICO 103,60 1,00 103,60

2.1.2 MOVIMENTO DE TERRAS .

2.1.2.1

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M.

AF 02/2021

M3 12,04

BALDRAME 100,30 0,30 0,40 1,00 12,04

2.1.2.2
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA

ARGAMASSADA
M3 12,04

IDEM 2.1.2.1 12,04 1,00 12,04

2.1.2.3

ESCAVACAO MECANICA CAMPO ABERTO EM

SOLO EXCETO ROCHA ATE 2,00M

PROFUNDIDADE

M3

CORTE DO TERRENO 29,30 42,00 0,30 1,00 369,18

2.1.3 INFRA-ESTRUTURA: FUNDAÇÕES -

2.1.3.1 SAPATAS .

2.1.3.1.1

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS

ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, DUAS

DEMAOS.

M2 41,13

CONFORME PROJETO ESTRUTURAL 41,13 1,00 41,13
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2.1.3.1.2

CONCRETO FCK = 2SMPA, TRAÇO 1:23:2,7 (EM

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA

1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 6001.
AF_0S/2021

M3 '4
CONFORME PROJETO ESTRUTURAL 7,39 1,00 7,39

2.1.3.1.3

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES,

ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO

EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

M3 7,39

CONFORME PROJETO ESTRUTURAL 7,39 1,00 7,39

2.13.1.4

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME E

SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM -

MONTAGEM. AF_06/2017

KG 96,90

CONFORME PROJETO ESTRUTURAL 96,90 1,00 96,90

2.13.1.S

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA<SO DE 10 MM -

MONTAGEM. AF 06/2017

KG 608,10

CONFORME PROJETO ESTRUTURAL 608,10 1,00 608,10

2.1.3.1.6

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS.

AF_08/2017

M3 0,84

CONFORME PROJETO ESTRUTURAL 0,60 0,80 0,05 35,00 0,84

2.1.3.1.7

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA,

E::25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

M2 82,08

CONFORMEPROJETOESTRUTURAL 82,08 1,00 82,08

2.1.3.1.8

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM -

MONTAGEM. AF 06/2017

KG 11,50

CONFORME PROJETO ESTRUTURAL 11,50 1,00 11,50

2.1.3.2 VIGASBALDRAME -

2.1.3.2.1

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA

SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.
AF 06/2017

M2 60,36

CONFORME PROJETO ESTRUTURAL 60,36 1,00 60,36

2.1.3.2.2

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS

ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, DUAS

DEMAOS.

M2 60,36

CONFORME PROJETO ESTRUTURAL 60,36 1,00 60,36

2.1.3.2.3

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA

1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L
AF 05/2021

M3 8,04

CONFORME PROJETO ESTRUTURAL 4,02 2,00 8,04

2.1.3.2.4

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES,

ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO

EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

M3 8,04

CONFORME PROJETO ESTRUTURAL 4.02 2,00 8,04

2.13.2.5

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E

SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM -

MONTAGEM. AF 06/2017

KG 280,00

CONFORME PROJETO ESTRUTURAL 140,00 2,00 280,00

2.13.2.6

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10 MM -

MONTAGEM. AF_06/2017

KG 551,50

CONFORMEPROJETOESTRUTURAL 551,50 1,00 551,50

2.1.4 SUPERESTRUTURA -

2.1A1 PILARES •

2.1.4.1.1

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM

USO DE BALDES EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO
MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M'

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF_12/2015

M3 1,89

CONFORMEPROJETOESTRUTURAL 1.89 1,00 1,89

l..cir: I j'."-.r.jbH; jvcTiU:'
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2.1^.1.2

ARMAÇÃO DE PtLAR OU VIGA DE ESTRUTURA
EONVENaONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 66,6^

CONFORME PROJETO ESTRUTURAL 66,60 1,00 66,60

2.1.4.13

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTIUZANDO AÇO CA-SO DE 8,0 MM -

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 89,30

CONFORMEPROJETOESTRUTURAL 89,30 1,00 89,30

2.1>í.2 VIGAS -

2.1.4.2.1

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA,

PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM

JERICAS EM ELEVADOR DE CABO EM EDIFICAÇÃO
DE ATÉ 16 ANDARES, COM ÁREA MÉDIA DE
LAJES MENOR OU IGUAL A 20 M' •

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF_12/2015

M3 1,78

CONFORME PROJETO ESTRUTURAL 1,78 1,00 1,78

2.1.4.2.2

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -

MONTAGEM. AF 06/2022

KG 133,80

CONFORME PROJETO ESTRUTURAL 133,80 1,00 133,80

2.1.4.2.3

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM •

MONTAGEM. AF 06/2022

KG 174,60

CONFORME PROJETO ESTRUTURAL 174,60 1,00 174,60

2.1.5 PAREDES E PAINÉIS .

2.1.5.1

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
VAZADOS DE CERÂMICA DE 9X19X19CM

(ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL UNIFAMIUAR (CASA) E

EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

M2 132,98

MURADA NOVA 98,50 1,35 1,00 132,98

2.13.2

(COMPJLUXILIAR) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL

DE 9X19X19CM (ESPESSURA 19CM, BLOCO

DEITADO) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA
MENOR QUE 6M> SEM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.

AF_06/2014 • BASEADO REF 87502.

M2 110,33

MURADA NOVA 100,30 1,10 1,00 110,33

2.1.6 REVESTIMENTO DE PAREDES .

2.1.6.1

CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIAS E

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3
COM PREPARO EM BETONEIRA 4C0L.

AF 06/2014

M2 376,28

IDEM2.1.S.1• 2 132,98 2,00 265,95

IDEM 2.1.5.2 • 1 110,33 1,00 110,33

2.1.6.2

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE

PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 376,28

IDEM2.1.6.1 376,28 1,00 376,28

2.1.7 PINTURA .

2.1.7.1 PAREDES DE PAREDES INTERNAS E EXTERNAS -
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2.1.7.1.1

apucaçAo manual de massa acríuca em
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS.

AF_0S/2017

M2 376,28^

IDEM 2.1.6.2 376,28 1,00 376,28

2.1.7.1.2

PINTURA LATEX acríuca PREMIUM, APLICAÇÃO
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF„04/2023

M2 376,28

IDEM 2.1.6.2 376,28 1,00 376,28

2.1.8 SERVIÇOS FINAIS

2.1A1

PORTÃO DE CORRER EM GRADIL FIXO DE BARRA

DE FERRO CHATA DE 3 X1/4" NA VERTICAL, SEM

REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL, COM

TRILHOS EROLDANAS

M2 3,00

CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO 2,00 1,50 1,00 3,00

2.1.8.2

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO.

AF_08/2022

M2 30,00

CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO 30,00 1,00 30,00

í-•iríRofSf'Li»»**' ' *
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MEMORIAL DE FOTOS

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO
DO SÍTIO CONCEIÇÃO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

MEMORIAL DESCRÍTIVO DA REFORMA E

AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO

PÚBLICO DO SÍTIO CONCEIÇÃO

DA ZONA RURAL DE CATOLÉ DO

ROCHA - PB



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

pF,<>çmCM)PAQBí<A

A

1

Projeto: Reforma e Ampliação do Cemitério Municipal do Sítio

Conceição.

Proprietário: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Localização: Sítio Conceição, zona rural. Catolé do Rocha - PB

Área da Reforma: 1.806,00 m-

.Área da .Ampliação: 1.230,60 m-

Área Total: 3.036,60 m-

INFORMACÕES PRELIMINARES

A presente especillcação tem por objetivo estabelecer critérios, definir tipos de materiais e

descrever de forma clara os serviços a serem executados, bem como estabelecer normas para

execução da obra de Reforma e Ampliação do Cemitério Público Municipal, do Sitio Conceição

pertecente a zona rural do Município de Catolé do Rocha - PB

A obra será executada de acordo com o estabelecido neste memorial, e nas quantidades

especificadas em planilha, salvo alterações realizadas pela PRlil LlTURA MUNICIPAL.

Projetos

O projeto necessário para a execução do serviço é o projeto arquitetônico

Todos os projetos necessários à execução dos ser\ iços serão fornecidos pela Prefeitura

Municipal e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas com a fiscalização.

Fonte dos Preços Utilizados

Para o orçamento do Projeto foi utilizado as Composições de Preço do SÍNAPl Paraíba,

com data base de Dezembro de 2023. Em alguns casos específicos, foi utilizado item do SICRO

ou reali/.ada a composição dos serv iços. rv • ,
• ; E ; TI- '■



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

BDI Utilizado

Conforme exposto anteriormente nos orçamentos e na composição de BDl exposto de

acordo com Acórdão 2622/2013-TCU-PLENÁRlO, BDl para Sen iços 20,67 %.

Execução dos Serviços

O contratado deverá dar inicio aos seniços e obras dentro do prazo pré-estabelecido no

contrato conforme a data da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições

contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir c a refazer os trabalhos impugnados logo

após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes

dessas providências.

A CONTRAFADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros,

decorrentes de sua negligência, impericia e omissão.

.Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos

recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de

negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada

serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir

inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam .ser atingidas,

pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a segurança de

operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra.

. ,,.r.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Normas

L

São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas

as normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

Materiais

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade c suas especificações

deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supen isão poderão solicitar a apresentação de

certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras dos

mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de fonna a assegurar a conser\ ação de suas

características e qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção.

De um modo geral, senio válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais no

que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais a serem

utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão

fornecidos pela CONTRA I ADA.

Mão de Obra

A CONTR.AT.ADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como

materiais em quantidade suficiente para a e.xecuçào dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para e.xecutar,

adequadamente, os serviços que lhes forem alribuidos.

Qualquer empregado da CON TRATADA ou de qualquer subconiratada que, na opinião

da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira con eta e adequada ou seja desrespeitoso,

teinperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação por

escrito da FiscalÍ7.açào, ser afastado imediatamente pela CONTR.A.'!"ADA. ij')}



Â

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Assistência Técnica e Administrativa

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e ser\iços, o Contratado se

obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e

administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos.

Despesas Indiretas e Encargos Sociais

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-

de-obra, material, transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas de quaisquer natureza

que incidam sobre a obra.

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-PB em até cinco (05) dias úteis a

partir da expedição da ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo ser apresentadas a

Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-PB e Comprovante de Pagamento

da mesma.

Condições de Trabalho e Segurança da Obra

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de

equipamentos de "segurança" dos operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas no

canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança luvas, máscaras, etc..

quando necessários, como elementos de proteção dos operários. As máquinas deverão conter

dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis, etc.

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação "NR-18" da

Legislação, em vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil.

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá;

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de

mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; e

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZACÀO no lugar da ocorrência,

relatando o fato. . . r - - '
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conser\'ação de todos

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das

instalações da obra.

A CON TRATADA deverá manter livre o acesso aos equipamentos contra incêndios e os

registros de água situados no canteini. a fim de poder combater eficientemente o fogo na

eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a queima de qualquer espécie de

madeira ou de outro material intlamável no local da obra.

No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 24

horas, um sistema eficiente de vigilância efetuado por número apropriado de homens idôneos,

devidamente habilitados e uniformizados, munidos de apitos, e eventualmente de armas, com

respectivo "porte" concedido pelas autoridades policiais.

MEMORIAL DESCRITIVO E F.SPI-CIFICACÕES TÉCNICAS

1, SERVIÇOS PRELIMINARES

LI Placas da Obra

Será colocada uma placa alusiva à obra com dimensões (3,00 x 2,00m). a placa deverá ser

em chapa de aço galvanizado fixada em linhas de madeira.

2, MOVIMENTO DE TERRA

Os trabalhos de escavação deverão ser executados com cuidados especiais, a fim de

re.sguardar as eslnituras por ventura existentes no terreno, de possíveis danos causados por

carregamentos exagerados e (ou) assimétricos, ou pelo impacto gerado pelos equipamentos que

forem utilizados.

Todo movimento de terra será e.xecutado em túnçào das cotas apontadas no projeto de

implantação, e com o mínimo de incômodo para com a vizinhança (terrenos adjacentes).

3, INFRAESTRUTURA n

Cntr.'nnei«f
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
A fundação prevista c superficial e do tipo direta (profundidade nienor do que l,50m),

executada em um sistema composto de embasamento com pedra argamassada e cintamento em

concreto armado, a fim de receber as paredes de alvenaria da edificação, e sapatas isoladas em

concreto armado, que terão por função principal transferir ao solo subjacente as cargas oriundas da

superestrutura, solo este que deverá ter boa capacidade de carga à ruptura, com valor nominal

mínimo de 2 Kgf/cm- (0,2 MPA).

A fundação deverá obedecer, criteriosamente, todos os detalhes constantes no projeto

estrutural. Todas as seções estão indicadas em projeto e não deverá, nunca, ser executada com

dimensões inferiores aos informados. A alvenaria de embasamento com pedra argamassada terá

seção mínima confonue indicação em projeto. Por fim, será colocado um cintamento em concreto

armado, com seção de 0,15x0,20m. Em caso de algum recalque no solo, o cintamento ajudará a

manter a elevação no mesmo nível, evitando o aparecimento de trincas na parede.

As sapatas isoladas serão em concreto annado com Eck mínimo de 25 MPa, nas dimensões

conforme projeto estrutural, assentadas sobre solo que tenha resistência à ruptura acima de 0,2 MPa

e lastro de concreto simples, concreto magro, com 3cm de espessura, nas quais também serão

embutidos os "arranques" dos pilares, formando o "pescoço" de cada pilar, c que serão preenchidos

com concreto de resistência característica mínima de 25 MPa.

4. SUPERESTRUTURA

Nenhum elemento estrutural, tal como blocos, vigas, pilares e laje, poderá ser concretado

sem a minuciosa verificação por paite da fiscalização, quanto a perfeita localização, dimensão,

fôrma, escoramento, annadura, aplicação de "cocadas", etc;

Haverá execução de concreto armado, vigas baldrame, vigas de cintamento e fundação dos

pilares, com concreto armado fck~25,0 MPa, traço 1:2,3:2,7 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo

mecânico com betoneira 400 1, sendo o baldrame na dimensão de 0,15 x 0,20m (largraltura) e o

bloco dos pilares em dimensões variáveis indicados em projeto estrutural para os pilares de 0,15 x

0,30m;

Pilar e Viga

A execução de qualquer peça deverá satisfazer plenamente às normas da ABNINBR

6118/2003. .... -



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
o concreto utilizado para confecção das peças estruturais será com betoneira e no traço

1 ;2,3:2,7 (cimento, areia média e britai).

Todas as fundações enterradas serão impermeabilizadas com tinta asfáitica, sendo aplicados

duas demãos.

5. ELEVAÇÃO

Todas as paredes internas e externas serão assentadas em 1/2 vez (em pé), conforme

projeto arquitetônico, executados com tijolos de batro cozido, de 8 fiiros, de boa qualidade,

bem cozidos, leves, duros, sonoros, com ranhuras nas faces e quebra máxima de 3% (três

por cento), coloração unifomie, sem manchas nem empenamentos. com taxa de absorção de

umidade máxima de 20% e taxa de compressão de 14 kg/cm-, que atendam à EB 20, com

dimensão minima (0,09 x 0,19 x 0,19m).

A alvenaria deverá ser assentada com argamassa mista no traço de 1: 2: 8 (cal hidratada e

areia), revolvida em betoneira até obter-se mistura homogênea. A espessura desta argamassa

deverá ser de lOmm. não podendo ultrapassar 15 mm. e as espessuras das alvenarias deverão ser

aquelas constantes no projeto arquitetônico.

As superfícies de concreto que tiveram contato com alvenaria levarão previamente chapisco

de cimento e areia grossa no traço 1:3, e os tijolos deverão ser bem molhados antes da sua

colocação.

O assentamento dos tijolos será executado com juntas de amarração e as fiadas deverão ser

perfeitamente alinhadas e aprumadas. As juntas serão alisadas com ponta de colher.

6. REVESTIMENTO DE PAREDES

Antes de iniciar os trabalhos de revestimento, deveni a [-.mpreiteira adotar providências

para que todas as superfícies a revestir estejam firmes, retilineas. niveladas e aprumadas.

Qualquer correção nesse sentido será feita antes da aplicação do revestimento, como também

fornecer e aplicá-lo em todas as superfícies onde especificado e (ou) indicado nos desenhos do

Projeto Arquitetônico.

Os revestimentos em geral serão sempre executados por profissionais com pericia

reconhecidamente comprovada e deverão apresentar paramentos perfeitamente desempenados.
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apnimados, alinhados e nivelados, as arestas vivas e os planos de concordância perfeitamente

delineados. A preparação da mistura de argamassa para revestimento será sempre executada com

particular cuidado, especialmente quanto às superllcies das paredes que deverão estar bem

limpas, mediante emprego de vassoura de cerda, e abundantemente molhadas, antes do

início dos trabalhos.

Na finalização de todos os serviços de revestimento, remover-se-á toda a sujeira deixada

por eles. tanto no chão, nos \ idros como em outros locais da intervenção.

6.1 Chapisco

Todas as faces visiveis das alvcnarias deverão receber o chapisco. O mesmo será

preparado de forma mecânica em betoneira. O chapisco aplicado em vigas e pilares de concreto

terá traço de 1:3 (cimento e areia grossa), e serão aplicados manualmente com colher de pedreiro.

6.2 Massa Única

Ainda nas alvcnarias, após recebimento do chapisco. deverá ser aplicada massa única para

recebimento de pintura. A argamassa terá traço 1:2:8 (cal e areia fina) e espessura de 5 a 20mm.

Também será preparada de forma mecânica.

7. PINTURA

As superfícies a pintar deverão estar secas, as quais serão cuidadosamente limpas,

retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam.

Todas as paredes internas/externas, exceto as faces "escondidas" do embasamento,

receberão aplicação de uma demão de selador acrílico, além de pintura látex acrilica em 02 (duas)

demãos.

Todas as esquadrias de madeira da edificação receberão aplicação de uma pintura com

tinta a óleo (de acabamento, pigmentada) cm 03 (três) demàos.

8. SERVIÇOS FINAIS

Após o termino da obra. a mesma será entregue perfeitamente limpa e em total

funcionamento. r
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CONSIDERArÕKS FINAIS

F,m caso dc divergência entre as informações existentes no projeto de arquitetura e

memorial descritivo com os presentes na planilha orçamentária, deverão prevalecer as

informações da planilha orçamentária.

. I .M

Catolé do Rocha (PB). 01 de Março de 2024.
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Relação do aço

AÇO DÍÀM i Q" ! "UNIT 'j CTÒTÁL
i ! 1 i (cm) 1 (cm)

CÀM " ! ■'i 5.0 1 "185 ! 78 1 30030

CA60 1 2 t 5.0 ! 385 ! 24 i 9240

CASO i 3 i 8.0 1 70 1 38; 2660

CASO ; 4; 10.0 i 140 : 127 ; 17780

CASO i 5 1 10.0 i 70 i 154 ' 10780

Resumo do aço

AÇO 1 DIAM : C.TOTAL 1 PÉSÓ +" 10 %
; (OlL.... L... (kg)„

CASO 8.0: 26 6 ! 11.5

10.0 : 285.6 ' 193.7

CA60 1 5.0: 3927 : 66.6

PESO TOTAL ;
1

CASO 205.2 '

CASO 66.6 '

Vol. de concreto total (C-60) = 2.05 m'
Área de forma total = 40.95 m'

.c.irIRobsündeS 'í-UiTCdo
rvil

PILARES ATERRO

SEM ESCALA
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Relação do aço

ELEMENTO i AÇO 1 N i DIAM | Q

35xP1 CABO

CASO

1 i

2 I
AÇO

Resumo do aço

D lAM

UNIT

j
i

(cnn)...i.. . (P"i)
5.0 í

i

595 1 BB i 39270

8.0 ' .1401. 147; _ 20580

C.TOTAL

CASO i 8.0
CABO I 5.0
" f^ÉSÒ TOTAL

I CASO

i CABO

89.3

BB.B

C.TOTAL

_ (m).
205.8

392.7

PESO + 10%

.(kg)

89.3 I

BB.B I

Vol. de concreto total (C-SO) = 1.89 m®
Área de forma total = 40.95 m®

PILARES TERREO

SEM ESCALA
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.49G, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Págini

ART OBRA / SERVIÇ
N» PB20240590867

INICIAL

. 1. Responsável Técnico

LAURIROBSON DA SILVA FIGUEREDO

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

PRAçA SÉRGIO MAIA

Complemento:

Cidade: CATOLÉ 00 ROCHA

Bairro: CENTRO

UF: PB

RNP; 1601071426

Registro: 18S6/t>4PB

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

N°: 66

CEP; 58884000

estrato: Não especificado

Valor: RS 1.000,00

Ação Instiludcnal; Órgão Público

Situação: BAIXA DE ART

Atendido; SIM

IVotivo; conclusão da obra/serviço

Celebrado em: 1010112024

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Data da Solicitação: 24/01/2024 Data do Atendimento; 24/01/2024

. 3. Dados da Obra/ServIço

smo CONNCEtÇAO

Complemento: CEMITÉRIO PUBLICO
Cidade; CATOLÉ 00 ROCHA

Data de Inicio: 10/01/2024

Finafidade: SEM DEFINtçAo

N°: SN

Bairro: ZONA RURAL

UF: PB CEP: 58884000

Previsão de término: 26/01/2024 Coordenadas Geográficas: 0,0

Código: Não Especificado

Proprietário: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

4. Atividade Técnica

CPF/CNPJ: 09,067.562/0001-27

14 - Elaboração

BQ - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E /^RGAMASSA ARMADA >
ífT0S_2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

38 - Especiícaçáo > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
#T0S_2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - Elaboração de orpunento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #T0S_2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #T0S_1.1.1.1 • DE
ALVENARIA

38 - EspeciScaçáo > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > fn-QSJ.t.l.l -
DE ALVENARIA

35 - Elaboração do orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL :> EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO »
#TOS 1.1.1.1-DE ALVENARIA

Quantidade Unidade

51.72 m3

51.72 m3

51,72 m3

365,00 m2

365.00 m2

365.00 m2

. 5. Observações

Elaboração do Projelo. Espedlicaçáo e Orçamento do Relomia e AmpEaçáo do Csinllérto Publico do Conceição, localizado na Zona Rural do
Município de Catolé do Rodia • PB

. 8. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas d.a ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
528e.70(M.

- Cláusula Compromissória; Qualquer confElo ou litígio originado do presente contraio, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 dò setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação e Arljiuagem - CMA vinculado ao Crea-PB.
nos lemios do respectivo regulamento de artjitragem que. expressamente, as partes declaram concordar.

. 7. Entidade de Classe

IBAPE

/p

Í

A auteniicídâfje dB&ta ART poda verificadci em: hr4)*/;cred*pt>.0(('.K:.oom.U^ubbco/. com a cJiãvo: C2BJ2
lmcre«oem Ol/Oa/JW-a As 09 26:17 per . tp: 19t-253L87.-40

sic.crc,ípb.ofa-t"'

Tcl: (6313533 2S7S

crcdpp^ceapb.onj.br

Far.
ICREA-PB



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Págin,

ART OBRA / SERVIÇ
NO PB20240590867

INICIAL

. 8. Assinaturas -g: S-.

Oedaro sarem verdadeiras as úirormaçces acima

, de

i
UtURt ROB30H DA SILVA EltíU»EDO - CPF: 027302.004-08

de

Lscül

. 9. tnfonnaçães

dato PieleHura Municipal do Cotoli do Rocha - CNPJ: 09307JS2/0001-27

' A ART é váEda somente quando quitada, medíanie apresenlaçáo do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valorda ART; RS 99,64 Registrada em: 17/01/2024 Valor pago; R$99,64 Nosso Número; 4347940

A Aulen^ciiiado des(3 ART pode sef ve^ic/ida em: iTttp:/.'crea«pb.Mdc.oomiv^^b€cv/. oum a chsve: C2932

(msce$so cm; 01A33/2024 ás 09.36:12 por.. ip: 191.253.87.40

sic.crerfpb.oi-gJ:'

Te]: (83)3533 2525

crrapb@tn"apb.org.bT

Fax:
ICREA-PB
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